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CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 27 DE SETEMBRO DE 2000
EDiÇÃO DE HOJE - 200 PÁG.

l-LOTAR

ORDEM DESERVI(,'ON°001256

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. no lISO das
auibulÇ\ks delegadas pelo Doereto ludlCiano n"
173189 e tendo em Vista o conhdo no protocolado
sob n° 873 1112000. ~solve-

CONCEDER

l-CONCEDER

ORDEM DE SERVIço NU O12 5 4
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 EST AOO 00 PARANÁ, no uso das
lI.tnbulÇÔeS delegadas pt'lo [k(:reto JudlCiano nO
173189 e tendo em vista o contido fi() prococolado
s.ob nO9713012000, resolve

a CLODOALOO DA SU,VA. !t:rvidor do Quadro de AUlI:iliares óa Justiça da
Comarca de Mambore. lTês (03) meses de hcença cspocial. a partir de 30 de llj!:05tO
de 2000. por filo haver se afastado do excn;lcio rle •..-~ funções no qilinqilefuo
"----.~ <k!,.,....,~._~..'.l;._~ -.-- '"' '7,09.96 deaconio

I'

a ANTONIO JURACIR BOSCHETT1, $Cf\Iidor do Quadro de Awtihares da JUStiça
da Comarca de Guaira, trinta (30) dias de ferias a1usivllS ao ano de 2000. li. partir de
25 de setembro de 2000, de acordo eom o inciso X. do llnlgO 34. da COll~ituiç:lo
Estadual~

U-AUTORIZAR

ORDEM DE SERViço N1)O 1255
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

• DO ESTAOO.OO PARANÁ. no lISO das
alnbuições delegadas pelo Dc:acw Judiciario n°
[73189 e lendo,cm VIstli o contido no proweolado
sob n~ 9852312000. resolve

o suprwncncionado servidor 11.usufruir os doze (12) dias I"e$tanfeS de fenas alUSIVas
ao ano de 1998, a partir de 25 de outubro de 2000.

I
DECRETO JUDICIÁRIO N' 108 ~D.M.

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTAOO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe saio conferidas por lei, tendo em vista a
decisao do egrégio TRIBUNAL PLENO datada de
22 de setembro do ano em curso, resolve

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

a LUCIA REGINA MENOONÇA MONICA. 5el'Vid~ do Quadro de AUlIóiliares da
JUSllça da Comarea de Ribcirto Claro. trCs (O)) mc:scs de licença especilll, a partir
de 16 de outubro de 2000, por nAo haver se afutadu do excrdclO de Juas funções
no qQinqOblio ÍIlintaT\lplO de XI"Y'ÇO público comPf«Odido entre 0809,95 c
0709 2000. de acordoçom o~o (mico do anigo 247, da Lei ne6174nO

Curitiba, 22 de setembro de 2000.

CONCEDER

ORDEM DE SERVIÇO NO O12 5 2
o SECRETÁRJO 00 T-RlBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTAOO 00 PARANÁ, 110 uso das
IItribulÇÓC:S delegadas pelo Drecreio Judiciátto n.
11]/89 e tendo em vi!lla o contido no prO'lOC(llado
sob n- 101571f2000, resolve

~
SYDNEY DlTrRICH ZAPPA

Presidente

PROMOVER

pelo critério de ANTIGÜIDADE. o Doutor BONEJOS DEMCHtJK. Juiz
do Tribunal de Alçada, ao cargo de Desembargador do Tribunal de
Justiça.

I SECRE_TARIA I

I
ANO XLIIIN° 5727

ATOS DA PRESID~NCIA .
SECRETARIA .
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO .
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO .
PROCESSO CIVEl 11
PROCESSO CRIME .
SERVIçO DE PREPARO .
SEÇÃO DE DISTRIBUIÇAO .
DIVISÃO DE REGISTROS E INFORMAÇOES .
COMISSÃO INTERNA DE CONCURSOS E PROMOÇOES .
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DEPARTAMENTO DE SERViÇOS GERAIS •............................
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CÁMARAS CIVEIS 03
CÁMARAS CRIMINAIS 09
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ESCOLA DA MAGISTRATURA .
COMISSÃO INT. CONC. PROMOÇOES 11
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TRIBUNAL DE ALÇADA

SUMÁRIO

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

TRIBUNAL DE JUSTiÇA

COMARCA DA CAPITAL
CfvEl...................................................................................... 31
CRIME 98
JUIZADOS ESPECIAIS 98

COMARCA DO INTERIOR
CIVEl 100
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MINISTÉRIOPÚBUCO DOESTADO DO PARANÁ

CONSELHO SUPERIOR DO MINIS~RIO PUBLICO 125
CORREGEDORIA GERAL DO MINIST~RIO PUBLICO 130

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASil .
JUSTIÇA ELEITORAL .
JUSTIÇADOTRABALHO 130
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EDITAIS JUDICIAIS
CAPITAl 173
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DIVERSOS .

Novas normas técnicas
A~. ~ CICUIl"lDae cml6gica de diminllir o l110dc papel, o Diário da

JU$fiça esllri lIdaaaQl um DO"Ofmnato(em lr6s colunas). partir do.!dia 21 de:março de 2(0).
Pan. q.oe •• TJW6'iu llIo P=IJIllJURbdadc. ~ ~ aWlar 05 Sl'guinres pocedirtaJill<:

OI. U.ur po:palo6Qo branw. sem li5Ilu 011fundo pcnooalil.Ol4o. imprimindo em tinta P't'1a;
02. Usar i.mpa:sorajalode tinta 00 Wer, tviWldoa mallici:Ll;
03. Utili7.M fOlllcnmes Ncw ROITWI;
04. As In3IáiasdI:vaiDtetllOmWtno II cmdl: brgwa. COfp:J8 par.l ~lOcarido Ccupo 10...•~-
O~. Evitar O 1150de ittlico Cnegrito;
06. Utili.z;u- a entrelinha automática;
00, O panlsr.úo deve avançar S espaços digitados;
08. Nlo digirar o ~XlO intcp1lmcnle em klJU 1JUi1iscu1as;
09, MaLims COlllnWs de lImõIlauda sempre nUfllrnldas;
10. Nlo enviar m.1ttrias bofndas ou sem nitidel.

A qualidade dl impress.lio do Ditrio da Justiça uI! em 5ll.:u mãos. AjudNlllS a
rua IIlDjornal Il1CDOSOMl"O$Oe mclbor.

A Gutncia

ORDEMDESERVIÇO:"OD01253

O SECREI ÁRlO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO DO PARANÁ, no uso das atribuIções
delegadas pelo Decreto Judiciano nO 173189 e tendo
em VIsta o conlido no protocolado sob nO
10028112000, resoh'e

CONCEDER

li. MARIA DA GLÓRIA CALDERARI TAVOr.A. $Cf\Iidora do Tnbunal de Justiça,
quatom: (14) dillS de licença para lnIlllmento de 58ooe. li. parnr de 24 de lI.gOSlode 2000.
de acordo com os llnigos 208. InciSO I e 111. lodos da Lei nO6174no

CARLOS JOSÉ CONCEJÇAO, $Cf\Iidor do Quadro de Pessoal da Secrnaria do
Tnbunal de JUSIJça, no DepartarncnlO JudlC13rio, a partir de- /O de agosto de 2000.
flCMdo em conseq~ia ~vogada sua lolaç:Ao anterior

II.DESIGNAR

o ~ferido servidor, para exen:er a partir de lO de ag~ de 2000. a funç60 de chefe
do Serviço de ÜpediçAo e Corllrole de GulllS da Seção de Prqxuu. ds. DivisA0 de
ReglSlrO$ ti Infonnações do Departamento JudlCuino. s.uibUlndo-lhe a gtalificaçlo
COITeSpondente, ficando em conseqUlr.cia ~vogada sua designaçio antaio!".



SaIa.Des Clol-.o POItugal" - &assOes raalizadllll
med'8nl • ..,.,~

[)I;\r1g Dno;JaI Atos do MlMlIdD!o de CuritibA

Samestr.1 SI R.meslla Po.tal ..•......... 30.00

Sem.strel CI Remess. Pot.I 140,OO

Anu.1 SI Rem.au Postal _ 60.00

Anual CI Remessa POItIIl .., 280.00

Rua dos FuncionárIos 1645. Cabral"

CEP: 80035050

Caixa Postal n' 1182 " CE?:80001 •.970

PABX: •.(41) 352.2477

Fax (GerênciaComerciaij:" (41)253-2074

Fax Protocolo: "(41) 253-4302

(exclusivamente para remessa de

Matitrlas).

pubUcacllel

Centlmetro{1} d. Coluna ...••... , ..... " ... _ .. 5,5O

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Tabela de P[fCOS

Anlo.furas

pridos Oficio] ,da Jyst!"

Semes"..1 SI Ramessa Poslal 50.00

Semeatral CI Reme ••• Pot.I ...•.•..•.. 160,OO

Anu.l SI Rem •••• POltal ..•...... _ ....•. 100,00

Anu.1 CI Remella POItal.. 320,OO

NUMeros Ayyl.os" PIAdo. OfIcjol da

JystlÇf e Alo. do Mynlclp!o de Cydtlbo

Sem RemeSSI POltal ...................•........ 0.50

Com Remessa Po.tal .......•.................... 1.00

Fax Protocolo: "(41) 253-4302

(Exclusivamente para remessa de

Matérias).

Jeovahrley.,ds, Souza
Diretor Ad.7riníStrativo-Flnanceiro
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...• Imprensa Oficial

~l'"f~:~t.,.,....~'p~º~.,~r.;,•. ~~••~I~~!~M"••B•••'"Ç.B.lM.IM••• ,.'
DA. EU SOUZA __ ••
Ofl CAMPOS MARQUEI
DA. MlI.AHI DE MOURA

~ =Elr:J~'t~LO
DR. ID£VAH loPEI
DR. RAFAEl Auau'TOCAlSET.t.RI
OR. AIIIVAlOOST'ELA AlVES

GRtlPoS c1VEIS
sa •• -0... _lo Rlb. <lo M~o"

1" GRUpo' ,. fi!l' CAMARASCIyE[S
l'E3"QUIIITAWEIRAS

r GRUpo'r E S"CAMAS"S CtvElS
'"E3"TERÇA$-fE~

]. GRuPO.]' fi r dMARAS clyE[S
r E "" QUINTAlI--FElRAS

•• cRI'PQ •••• fi ,"dMARA5 C!VElS
2" E •• T'El'lÇA$-Ff.1RAI

GRUpoS cRlM1NAl5
s ••• -0... _111_ <lo 1II~0"

'" CR1'po. '" E r CAM"R"S CRIMINAl!!
'" E 3" OIlAR1"A5--FElRAI

PRIMEIRAC'M!RA cRIMlNN
Dfl.BONEJOIOt:Itt:HUI(.~ ••
ORA DENISE M.t.JmJjS AfilRl1IlA
OR. WAlOOMlRO NAtlUR
DR. 5~RGIO AR:E1lHART
••••• "'D80. •••••• F ••
QUlNTAI.FEIRAS

SEGUNQAClMARA CRIMlMA!
DR.EUlOUlA"_
0It. MlbAHl DE MOOIU
DR.1DEY.t.N lOJ'£l
DR. RAFAnAUGUSTO CASSE'TARI
•••• "DeLCOOIIPln1o"
QU,"TAI.Ff.IR.&I

18~~'it!~25:~~MA'
OIt.MuNIRIIARAM
OR. CUNHA RIBAS
OR. DUARTE JIlEOEIROS••• •• "DeLP.<;hoo<;o __
T'E.RÇAloFEIRA.

QUARTAC1M!RACprMI/:W,
OR. e;•••••POI ••ARQlJEI.""'_ ••
DRA. COfIe;HlTA TOHlOlO
DR. E.RACLtalllE'lIAS~~~;e:;.VEll
QUINTAS _FEIIAI

GRUpos DEC1M.pU cRlMlMA'S
_-o-._II_<IoM_"

DR. LIolo J.A. DE MACEOO
DR. IIIIGl1EL PUIOA FlUlO
OIlPl'tElTE •••••••TTAfiI
OIlROGaooCOt:UlO
DR. JOftGf: w.ASSAD

.t.GRUPQ•••• E r C'M&BU clyEl5
to E "" TERÇA$-Ff.!RAI
0fl6G1O ~S •

DI't. CLAI'TOfoI CQUT1HHO Df. e;••••••••RGO
ORA DULCE MARIA CU:COfoIIDR. IWT CUNHA __ HO
DA. EDUNtDO LfoIO IWENO FAGUNDEI
DR. COSTA BARROI
DR. MANAaSl. DE Al.8UQU6tQUE
0Il MARQUt'. CURY

'"GRUPO •." E a"C'M"RU CRIMINAIS
I'E 3"QUAATA$oI'EIIlU

0It. BONIUOS OEIIICHUI(. p,.oldoml.
OIt._ostZENl
DRA.llENlSE MAJlllNS ARRUDA
DR. MUNIllI(ARAN
DA. CUNHA R18.U1
DA. WAlDOIilIRO NAIIIUR
Ofl SERGIO AR£HItART
DR. OUARl"E MEOEROI

08$, o Grupo <lo<:.I••••••• C •••••• ~ •• o Gtupo de
camo....cmm.;. Ran400~ _11 00rTY<ICaÇA0
Ilote1l~~1O __ ~tMpo •• ln/c:lodll.
__an:t •••••••13II_

~l'"f~••~.IQU~!po~AA~.~T~;.~~&..s~Ç~I~•••••"•••"Ç.'WlM.I.N••'••

"OPl'PO_1' F!l' c1M"RM c!yElS
'"E 3'QUINTAS-f£IRAS

!m:l"!le!P.~b~.r.~t~!~t~~.~t~;~rn:~.~1
DIl ROHALD IOlIJUIAH
DlllAURO AUGUSTO FABRICIO ot: MELO
OflIlARCUS VlNICM! DE LACEROA COSTA
SMo"Ooo.._F0ij6"
T'ERt;A5--FaRAS

SEGUNpAC,ly.t:R' Cl'iEb
Oll FDlNAHOO V1DAI,.DE Olf\IBRA _p,.,_••
OflIllORAEIlEIft
DR. CRlSTOI'£fWRA
ORA. RClS.UlA FAC_"'SaIo"Dao. Coo •• """o.
QUAATAlI-FEJRAS

StnMAC,IM"R"c!VEJ
DR. WAl.DEMIA lUlZ DA ROCK.t., P,..._.
0It. MIGUEl PESSO" AUlO
OIlPREISTEIMATTAfiI
DA. JORGt. IIIAMAD
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DR. IIIAHASSfI DE AlBUQUf.RQUE
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DIÁRIO DA JUSTIÇA
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DR. RONAlD SCHULMAH
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~'(41) 350-2000
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0.. F'-uryF_
Deo CI"OC ••••••DeoW __ ~

Deo,,"_~dIl-On De".lo \rMo'o
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o-.~F_<loa-a
o.o.l_luoloM
O".l ••••Otu'<lo~
0.0 Ja~RMnoo Btag.

~~~
OIIS.UIyo_l_
o.. Clo~ P-.goo_
Oao. J Vo:Iol Coolno
Sala "D1IlI,Clot.ilrioPortlJllal" - Primei",,, Tllrt:ellll
6"$ laifBs cio'" - Sas.do Conlanciosll -13:30 horas
- Segundll a Quarta 6"5 leiras 00 mê!l
- SessAo AdminiWll~vll _ 9:00 horas

ORGAOESPECIAL
o..Sydr>ey~
0.. Ol<:>S!>on•.•••••
0.0. e>o;rIo F",,1ounI
0.0 T-., NoHo
0.0 o.c,-""_do_
O-' ••••laitP •• ..,.;
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111GRUPO DE C .•••MARAS CIVEIS
Des. Anlonoo GomeI da Sil\la. P'esid"nt"
Ou. FIIIuryFemõlf>det,
Das, Cyro C..".
Dos. Anloooo Lopes da Noronha
Del. Cordall'OCléve
Dos leonarda Lusloaa
0..1, LuiZCIh.., de Olivei'a
Des. Jair Ramos Braga
- SaIlJ"Oe-s, L.um Lopa •• _ Prm" •.•• Talali"
5" "'ir91 do mAl • 13:30.

1"CAMAAACRNINAL
Ou. 010 Sponholz _P_ldanl.
Des. Tadeu Cosia
o..s, MOliU GuimarQ'
Des. ClolMo Portugal Neto
- Safa Dos, "eosu. Berros" _ so. fai'" do mês-
1330 horas

:ZOCAMARACRIMINAL
Dos. Tmb Tml _ P•.••idltnt"
De•. Nawton Luz
De&. C.rlos Hotfmann
Des TMnil Clwtrem
- Sala"Des. lsailll Ba-iaoq",,' _ 5's 1_ do fTIês-
13:30 hora.

GRUPO OE CAMARAS CRIMINAIS
Das, Ofo $pooholz - P'esodaolll
Das. Tadeu Cosi.
OIlS. Tmlla TIII"I
Des. MolK;ll'Gu.""dles
Des CIolà"" Portugal Nalo
Des Nawton Luz
Des, Carlos Hottmann
Del. Temo Cl'wtrem
- Sala"D1IlJ Clolà"" POI1Ull'I' - Pr'rn",,,, a Tarce""
" •• fe'ms do mês. 13.30 1'Ior81

CONSELHO DA MAGISTRATURA
OES, SI"""'I' z.,pp.. F'ra_nle
OES Aocidoc.ntl.Vooo.p,.,_nta
OES Osirio F•••••••••• ConeQedot.Go.r1oI
OES""-"~
OES00:tIM0_
OES~,RegiolIAAnooPo1er.
OU L"",~""OII'ven
DESJtO,_~
- Sala"Dtts. La\ll'OlO,,",s" - 2"'s feiras do mês que
•• tac:eder&mSasaAo MminislratJVa cioÓrgãQ Especial

TRIBUNAL PLENO
On S)'Ihryz.,pp.
0.•. 0l<:>~
Deo,O'; ••• F"" •••••••
Deo. Truio •.•• _
Deoo.c,- _<lo_
0.0 ••••bO'POi..,.;
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Oao. T..,naT_

""'--""' .•.....-
Oeo.Clot8rlo~Nlllo

""'--OIto~l •••
oe.. Ca<Ioo Ho_c... T••••••• CI\onm
o..~Zoll..-

Des, SYDNEY omRICH ZAPPA
P'usid&llle
De. ACCÁCIO CAMBI
VICe- Presidente
OBs OSIRIS AN'TONIO JESUS FONTOURA
Corregedor-Geral da Ju&lÇa
Dt. JORGE LUIZ GUERIOS CURI
SecretArio

RELAÇAO DOS ORGAOS JULGADORES DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SEUS
DESEMBARGADORES, DIA DA SEMANA E
lOCAL DAS SUSOU.

1'CÁMAAAClvEL
Del, Pacheco Rocha _ Presidente
Des, Ulyues LoplIs
Des, Vldal Coelho
Des, Anlllnlo PllIdo F~ho
- Sala "Des Costa Barros" ~ 3'"s leira! do mês-
1J,30llor""

2" C.&.MARA cIvEl.
0115. Darq Na•••.er de Melo _ Presidante
Das, A1tai. Palitu<;d
Ou ~IoZal18r
Des. Sídney Mo,.
- $ala "Ou CoMa Bam>s' - 4"s '.'ras do mês.
13:30hotBs

3' cAMARA ClvEl
Des Jesus S"",Ao - Presidenle
Des, Nélio $peSSIlID Ferrei ••
De!'. Re9ma Afonso POI1""
Ou Ruy FamllllOO dI! Ol""Jirll
- SaIo "Des. lsaias 6evi8cqua" _ 3"s I."ras do rnk-
13:30tlotas

TRIBUNAL DEJUSTiÇA
PABX -(41) 350-2000
FAX 254-7222

o.. J"OO L..,..
De IÓllimCIolve
De;l( .mal'lloL•••tollJ
Det..~ .•.rRamosa~
- Sala .Dos, Lauro Lope-!!._ " •• leo_ do mê,-
13:30 ho, •••

I GRUPO OE C.•••MARAS CJvEIS
Dos. Pacheco Rochll • Presidentll
06s. Uly»es Lope,
De" Vida! Coel!w:>
De, JesusS.~
Des. N'no SPllMalo f&1'l8i",
Oes" Regi ••••AIonso Portllll
Des, Anlooio Prado Flho
De., Ruy Famando d" Oliva•.•
- Sala "De•. CIotério Poo:tuQaf"_ Prmei", a Tart:eir.
5"s 111•.• 5 do mês .1330 horas.

11GRUPO DE C .•••MARAS CIVEIS
Des TmiBn(I N"no - P~8Il1ag:: ~~ :~'::cida Ml!kI

g:,~We:send"
Das. Odãvio Veleixo
Ou SId""y More
Des. Oilmat K"""ler

- Sala 'De. Clotário Portugal" - Segunda a Quarta
• 5"s 'eifBI do mês. 13:30 horas .

4'CAMARAdvEL
Des. 1ro"'l>(I NlIllo - P"'!lidanle
Des. Wa'lderiai Resende
Des Octlivio \/aIeilO
Oes. Dinla< KIt5Sler
- Sala "Oes I""ias 6eWa<;qua" - 4"9 l"'rM dom6s.
13:30 tio,.

~. CÁMAAACIVEL
[)n. Anlomo Gomes da Silva - P_idenla
Oes. Fl8ury F8f'f\8lldes
Ou, Cyro Crema
0..&, Luiz ~U1' de Ohveira
- Sala "0&, Leu", Lopu. - 3"s lei'as do "••\1-
13:301'Ior8,
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ORDEM DE SERVIÇQNO012S0

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
00 ESTAOO 00 PARANÁ. no uso das
atribuições dcleg.adas pelo Decreto Judiciário n'
173189 e tendo em vista o contido no protocolado
sob n' 2%361"2000. resolve

MANDAR CONTAR

em favor de JOSE CARLOS MEDEIROS, Escrivto DlSlrital de sao Seb!lstllo da
AmoreiJll, Comarca de Assai, para efeito de aposenladoria., o tempo de dois (02)
8llOS e t:ento e qWll"Cn18e dois (142) dIas de serviços preslad05 .• iniCl8llVa privada.,
no periodo compreendido entre 28.1266 e 11.0569, descontado o tempo paralelo.
com base no f 9" do artigo 201 da CDrIS1iruiçao Federal

ORDEM DE SERVIÇQN'OO 1259
O SECRETÁRIO DO TIUBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTAOO DO PARANÁ. no uso das
.tribuições (\e/egadas pelo Decreto JooK:iirio n'
173189 e tendo em vi5la o contido no protocolado
:Klb n° 9355612000. rewlve de IlCOl'do com O
anigo 149. ~ 3", da Lei n" 6174nO. ~ por
necessidade do scO'lço os dill5 restantes de férias
auturizados _ servidores do Quadro de Pe5:lOlIl
da SecrCUlria do Tnbunal de Justiça abaiJW
relacionados, ftcando as.scgurado _ mesmos o
direito de usufruill:m os dIas reslantes em tpoca

""""'""
A P~TlR IALUSIVAS I RES~~ I

ORDEM DE SERViÇO NOO12 5 7

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, 00 uso das alribuiç&s
delepdas pekJ Dcudo JudK:iário nO 173/89 e 1C'000
em vista o CO!'Iudo 00 prolOCOlado sob n"
1008601"2000, rC'SOlve

DESIGNAR

CAIO CASSOU JUNIOR, seO'idor do Quadro de Pessoal da Secn:taria do Tribunlll
de JUSIIÇ&,para exercer a purtIr de I" de setembro de 2000. I fwlÇio de chefe do
Serviço de Cuntrole de Exp«hcnlQ da Scçio de Controle de Expedientes e
SlstematizaçJo de Dados. da DivisA0 de Controle Pammonull Jo Dcpartamef1to do
Patnmõnio, atnbumd<>1hc a gm1illcaçAo COlTcspondCOt.e.

c~~"'"'''~7::;2
___~t9 ~-~I

~ / ..••, ,etário

ORDEM DE SERViÇO "'00 1258
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decll:lo JudICiário nO 173189 e lendo
em Vista o conudo no proIocolado sob n' 9902212000.
resolve

REVOGAR

a parur de \' de setembro de 2000. I Ictra "e;" da Ordem de Serviço n" 122&12000.
refemlle a dcsIgnaçlo de DARU DAMARES HOFFMANN STEllFELD, para e~
a fuoçAo de chefe da SCÇllo de AvaJJaÇAo e Desempenho da DIVisA0 de RCCW'SOS
Humanos do Ocpal1a.mcnlo Admm'SU1ltlvo

I NOME
ROSENEIDE GOMES
MACHAOO

DEBORA HElENA BECKER

CHIRLEY ROTIA

21.082000

28,08,2000

010&.2000

1999

1997

199'

15

10

I'

ORDEM DE SERViÇO r<iOO1261

O SECRETÁRIO 00 TRlRUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTAOO 00 PARANÁ. no uso d&s
ambu~ delegloda.s pelo Decreto Judiciário 0°
11318:9 e tendo em vista o contido no protocolado
sob n" 28654199, resolve

MANDAR CONTAR

em favor de EUZABETIt APARECIDA FERRAZ GAU.ES. Contador. Partidor,
DistribuidOf, DcposilBrio Público e Avaliador Judicial di Coma.rca de Bcla Vi3ul do
Paraiso. para efeito de aposcntadona. Q t.empo de dezenove (19) anos e duzen1O$ e
vinle e quatro (224) dias de serviços preslados à IOICÍ8lIV. privada. no pc:riodo
compreendido cntn 0\03.67 e 11.1\14.0109.79 e 11,01.80.01.03.80 e 22,08 gI,
e 01,03.82 e 20.03.92. descontado o Iempll em paralelo, de acordo com o ~ 9". 00
~80 201 da Constituiçlo Fedcral

. C~~ti"'~Id. """:,,,," d~,.~~~/ ..C~
)4G¥CU;::S-=--------- I "'''''"º

ORDEM DE SERVIÇO N"ÜO 12 6 2

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das
.trlbuições dclegadas pelo Dccrcto Judiciãrio n'
113189 e tendo em VIM o contido no prOlOCOlado
sob n' 8534412000. rc90lve

MANDAR CONTAR

em favor de MAXIMINA ROBERTO DOS SANTOS. stnIidora do Quadro de
p~ da Scl:n:Iari. do Tribunal de Justiça. pan todos os efeilOS lcga~ o tempo de
dois (02) anos e a:nto e oitenta e oito {I 88) dias, corrcspondcnle 110 pcriodo de
28.0690 I 31.1292, em que prestou seooiços 0ClIICTribunal de Justiça sob o regime
d~ Lei Orgânica da Prev,dência Social, com bise: no anigo 129, incISO 1, da Lei
6174nO combinado com o artigo 3'. ~ 3' da Emenda ConstilUCiona\ n' 20198

Curitiba, 21 de aeUmheo de 2000.

-=::;~~
SecretArio



Dn:lem Proceuo
00' 0098726-8
002 0098737.1
00' 0098726-8
002 0098737.1
002' 0098737.1
001 0098726-8
001 009872&-8
001 0098726-8
002 0098737.1
001 009872&.8
002 0098737-1
001 0098726-8
002 0098737.1
002 0098737.1

F'lig,na 001
Emftodoem 22-.09-2000

CÂMARAS CÍVEIS

Canos EduardOCarv3lnOda S~va
FatllOGoes Acertlo
FábIOde AlmeidaBraga
J...-and"MansC81

LuIZGuNVOFragaso da S~va
Ll.IisHlIIlnqueDelgado Escarmanhani
MIIr(:8l()T~ CaY85$801
MIII'IaL.ucihllGomes
~ lJJi.l:.eorr-V~s

I Divis.lio doeProcesso Civel
SeçAo d.ill- Cimlnl Clvel

'INDtCEDEPUBUCAÇÃD
Advog.do
AIe$saodroMo<en do Sacr&ffiento
AmaoodioTere5QFelTelRJunIOr
AryBracaoren&eCosta JUI1lOI"

VIsta !OI.I AdyDQ!do 1.1. Pruo' 1D dias

Prolocolo;20000'95961.Comarca: PllfaMvai Vara l' Vara Ciwl Aç.AoQnginéoa
2OOOOOOOO387~ de ~. AQflIVlII'1te:ConaórOOJIlaDonalFord Lida
Advogado:MarceloT~ Cavauani, Ales$arldroMc:x'aollldo Saaamento. F.bIo GOes
Ac.ertli.Jur&OdlrMaO$Clll,FjDoode Alme;da ~ Agravado Setembtino Eu~no
Pitfef. tJlare&ilAmodIo Martlns.••••avogaOO.l.<AlGullaVOFragoso da SiIvll Ary
Bracarense Costa J...-.or.Ór'gâoJ~ador. l' Câmara CiveL Relator. Des. Pad>ecc
Rod\a. R~or Convocado JUIZConv AirvaldoStftla Alves, V,!JtõlAd"qado, Ary
Bracaren~ CoSIaJlnOI"(PR018553). lJJis fiennque D&IgaOOEsearmanha.,i(pR024587)

002 0098737-1 ~vo de lnúrumern.

Prolocolo:2OOOJl05552 Comarca: ParaMvsi Vara '" Vara Cí~ Ação OnglMna
2OOOOOOOO630Exceção de Incompetência Agqvante. Con,aórtioNacional Fon:lLtde
Advoogado:ArnandioTere:soF8lTltIl'lIJuntei".Cark>sEduardo Carvlllt">oda Silva. Mana
LucilleGomes. MarieLuiU CorJe,aVasconcelOs,JlIl1Il1dlrMa'lSC8lAlI'1IVIIdO;lvonIlcIe
AparecidaM8ssiFllmlIllI Oll.•••Roberto Stadlel Advogado: Luis H8fW1QuBDelgado
Escarmannan,. AryBrac:aovnseCos.taJ<nof Orgia JulQador 1"C8mara CiwI RellllOr
De5.plJCt1.eCORocha Refl!l1OfConvocadc Juil Conv, A,rvalóoSle~ AIv&5Vista
Ad">'l:>gado.AryBrac..-erlseCosIa JUIlIOf(PR018553) LuisHeroriqueDeIQiIdoEsearmanllwoo
(PR0245e7)

1DivisA0 de ProcltSso Cível
Seçto da 2" Cimara CiVIl

R.laçlo No. 2000.03244d. Publiceçto tAnalltk:al
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DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I
r=====~

I

RELAçÃO N"20012000

Prol az.724f2ooo _ DOCUMENTO DE ORÇAMENTO E AP~~
DO EOWPAMENTO pE A!rrqmCACÀ,O EJF:TRbNlCA

1 _ ••••ulortzo o O(lui$lÇOode um {011oporelho de outenlicoçOO eletr6nico U-570
Sl'T\OrtSY'tet'tl, morca P~n&Y 8owe$. através da emprero GOLDENHARD
COM~RCIODECOMPONENTESDEINFORMÁnCALTDA.. conlorme propo$to de ft.
30, no valor de R$ 20.948,00 [vin!e mil novec::enlO$e Quarenlo e oito reais!.
independentemenle de medido licitocionol. de acordo com o orligo 25. ind$o I,
do tei n"8.666I9J;
11- •••.0 Departame •.•lo Econômico e Rnanceiro. pora O!idevido$ fin$.
111.Publique-se. Em.04 de $elembro de 2OClO.

DESPAC1iOS00 PRESIDD.TE
DEPARTAMENTODOPATRIMÓNIO

REUC,i,ON"20112000

PrcI 4432212000• llJtzA pE DIREITODOFOR!IMDACOMARCADE
LARANJEIRAS00 SUL

I. Temoem",orao oonodo••••lnfunnaçJori' BanOOO.da Asscssona.daOu'eloriaeloOtpartamaso
de~ e As"UlleM~.do:ttrnU/l<Io eaPCO:~ da ootade l:I'I'IP""ho n' 224212000.eml'udaem
""''OI"deLunaK.a-.... ~ e Ç~ ltda.
U _ Aos~ Econo'.mK:oe FUWlI:CtJOe do Patnm6mo.para os dcvI<Iol.fins. "",I",,,,,
ac:oWfi,eaIa crnpTe5&supr;o~.
111• ReIorDeaoDcpanarnem<>dofng<nhanae AtqwI<tUr.l.parapR>5IqUuncm>;
IV. Publ~ Em.04do:~ro do2000

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE CONVITES

I • Tendo em vista o contido nÕ presente protocolado. notadammte
nas informações. n- 23212000 da Assessoria Juridica. do
Departamento do PatnmõnlO e n- 16312000 da DiVIsão de
Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro, bem
como na manifestação de I1s. 19 da Comissão de Estudos e
Avaliação de Contratos.. designada pela Portaria o- 133199.
AUTORIZO a prorrogação do contralO firmado com a empresa MPS
INFORMÁICA LIDA .• que lem por objeto a prestação de serviços
de manulenção do progrmna Sybase SQL Server. pelo periodo de 12
(doze) meses a partir de )- de julho de 2000, de acordo com o artigo
57. inciso II da Lei o" 8.666193. bem como o reauste do vaJor
contrBtual em 14,43% (quatorze virgIa quarenta e três por cento). a
partir da mesma data., correspondente a variaçlo do IGP-MlFGV
(indJce Geral de Preços do Mercado. da FundaçAo Getlilio Vargas).
acumulada DOpcriodo de 1"/07199 a 30lO6lOO, passando a quantia
anualtoW de RS 6.297,00 (seis mil, duzentos e noventa e sete reais)
para RS 7.205.65 (sete mil. duzentos. e cinco reais e sessenta e cinco
centavos), valor este que ~ mo e inalterado até 30 de
junho de 2001. ex vi das disposições da Lei n-9069195; .
II - Ao Depanamento Econômico e Financeiro para emitir nota de
empenho;
111• Publique-se, Em 18 de setembro de 2000. (Presidente).

DESPACHOS00 PRESIDENTE
DEPARTAMENTO00 PATRIMÔNIO

RESENHA N" 4212000
Resenha da sessão de julgamento realizada aos ,,;ne e dois dias do mês de
setembro de 2000. na sede do Departamento do Patrimônio.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
DESPACHOS 00 PRESlDE:'IlTE

DEPARTAMEi'"TO 00 PATRIMÓNIO
RELAÇÃO /'<lI'"19912000

Prol. 18.111196 - SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE
DADOS.

Curitibu.,21 de aeterM>ro de 2000.

~~&'":2':-'
~uQ)iliiosê06

Secreté.no

11• para efelw de aposcrnadofia, 02 (dois) anos alUSIVOSao período em que contribuiu
como aUl6nomopara o INSS, com base no artigo 201, ~ 9", da Constituição Federal

MANDAR CONTAR

2) _ para todos os efeitos legais, (}tempo de cinco (05) anos e onenta e um (8\)
dias, eorrespondent.e.ao peóodo de 14.10.87 li 31.12.92, em que prestou serviços
ne5\e Tribunal de Justiça, com Wl'IpaI'Ono anigo 129, inciso l da Lei 6174nO
C(Nllbinadotom {}ani80 ]", li ]0 da EmerKlaCOIlSlilucionaln"20198

ORDEM DE SERViÇO N'On1264

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAl. DE JUSTiÇA DO
ESTAOO 00 PARANÁ. 110US(I das atribUições
delegadas pelo Decreto JudicilLrio nO 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n- 46945196.
resolve

MANDAR CONTAR

J _ para efeitos de aposentadona e disponibilidade, 62 (sessenta e dois) dias referentcs ao
serviço militar prestado no Exérçno BmlelfO. com base no anigo no. inciso 11.da Lei
n"6114no e artigo 3", ~ 3" da Emenda ConstlllJ(:lOnaln" 20f98~

ORDEM DE SERVIçO :\"'0O12 6 3
o SECRETÁRIO DOTRlBUNAL DE JusnçA
00 ESTAOO DO PARANÁ, no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO
113189 e tendo em V~ ()COlmoo110protoCOlado
sob n~8420112000. raohe

em favor de LUIZANTONIO AGOSTINHO servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Cambar.i, os segUintes tempos de serviço

1) _par.! efello de aposerl1.lII.lona.(}tmIpl) de dez (10) anos e cento e oilema (180)
dias. COI.cspuollk1,t.e._ periodos de OI,08,76 li 01.09,71 e 01.05.78 1123.09.87,
em pn:stou $C'Vlços la iniciativa privada sob {}regime da Lei Orgâmca da
Prc•••id!ncia Social, com base 1\0 • 9", do artigo 201, da Constitujçao Fedenl1,
introduzida pela Ernc:odaConstitucional n"20198;

em favor de DAMARlS DA COSTA BONAMETr1, servidora do Quadro de
PesswI de SccreWia do Tribunal de Justiça, os seguintes \cI'nposde serviço

.CURITIBA, 4! FEIRA, 27/09/2000

AdlaJ.eooa ~ de LI •. 616. 628. J>r<>.dgil-" o.a L.",.. aa £8:1.
Ctb.s. 19/09/dO J'\I.1.sc.,..... -.oir hr •.••• Jleutor.

Onlem PfOCKlIO
002 0070649-8
002 0070849-8
002 00708-49-8
002 0071)849-8
003 009649&-9
002 0070649-8
001 009875)-5
002 00708-49-8
002 0070849-8
002 00708-49-8
002 007084!H
002 oo708-49-.!
001 0098753-5
002 00708-49-8
002 oo7D849-8
OD2 0010849-8

INDlCEDEPUBUCAÇAD
Advogado
AnaPaola K(WlnGl,IMTll
CaflosAlbertoGomes Lemos
Carlo.»$efgfOCapelon
Cn$t,nade LImaAnal
El50nde Alrneo:laRtbilsF~no
Gu5UIVORobertode sa Pere"a
IsraelA••.•etIde AraUJO
José CarlOtOoasNeto
JoêOCafloStJl8$SIiISJUnior
KauaNaoornjVarnada
LudoYic:oAlbinoSilvans
tJlauroVIOttO
NoElApsreocIOda Costa
RotlertOde Melosevero
RoNlldOGomes Neves
Shea/tlelLourençoPe"",! F~hO

Qnpachos proferidos pelo Exmo Sr. Prnld ••.•te

001. 0098153-6 ,\g1ll'tOde Instrumento

I _ A .\qr ••.ane. requ.r que o pedido aa .t.ieo .uçen.:1... "J.
.pr"::1.d<>.90. pr •• e-&. :1MO>:IUç••••• pelo d. J'aiao de o.c1~ (~l".
05- 'tJl. II _ I'oaeo iaao, raqu.:1a:1t_- •• :1ft1'OCllolÇ"-'.,pelo de<:IiodJ.o,
aobr., .) o ~rt.-eo do are. 526, & La:1 J>roce.aaa1 C•.•.ll, pa.l.a
Aqr••.ane.,. b) _t-et&.l r.t'o>:IU & dac •.•,o: •...} ""eroa
•••....l&raeJ.aaoe- con.a1•••.• do. perc1.Jl••••e•.•.. A ••aouJ.r, 1nU--., o
Aqr••.•do. r.aponder .oeor.ia.do o sr. Ch.L. de Dtna'o Cf••.•I a
.ub." •.•••.••r oa .lIec•••.• r:1oa aq>e<i1•••e... Opor~e., •••••.•
"..., •...1•••'0. J'ub11qa'-.' • 1.JI~- ••. Cnrte.tba. 21 de •• e_ro da
2000. o.a. Syd.lIey Z.•pp •. Pr •• lda.l1e•.

ProtoeoIo:20001105795 Comarca Cambé Açêo Ong,nitna 9400000308 Re&QsAode
Contrato Agrevartt1t:$andvlkdo Bra~ $A Jndirstnll e Come<oo AdvoQadO:Israel
Alvesde ArllU/OAgravado:Artu' Gusa Advogado Noe Aparecido da Costa ~
JulgadOr'2"Çlrnara Civel Relator,DK SKlneyMora.Despacho

DesPachos proferido! pelo Exmo Sr oU Relator

ooz. 0070&41-8 ~ Cível

Protocolo 1998169302Comarca Londr.na Vara 6' Vara Clvel AçAoOng,nàna
9600000663lndent.l:ilÇâoAoetanle LonclnnaCountry Club Adq8Ckl: Ronaldo Gomes
NeVl!s.CaoiosAlbertoGomes Lemos. CMMa Cleuma Assai, Kaba Naom, VamlKla.
f'lot>enode MelloSevero Apelante: GllllTllOLderana li Rlla'fIatrvoLondnneose
Advogado Gustavo Rot>ertode S' Pereira ApeIa",e' ACEL .••••uooaçào Cu~ural
Esportlvade Londnna Advoglld9.MauroVKltIO,Ana Paola KOl&llGuerra Apelarlle
Canada CountryCll.Ib.Advogado Shealt>elLourençoPeretra FoIho.Jose Car\o$ Doas
Neto,Car\o$$efgfOCapeln Apelado. ECADEIlCril6noCen1l111de Arrecadaçào e
DlstnbuiçAoAdvogadO.LudOVlCOAlbmoSavllr\5.João C.rIo!>tJle&$IllSJumor, OrgAo
Julgador:2" CAmaraCivel RelatO!".Oes. AltaIrP8Ull.ICClRelator Convocado JUIZ
Conv MutllrKaram,Revisor:Oes ÀI'IQelOZatt8r,Ofipacho

Decorrido o prazo recursal, à elC\-ada apreciação do Excelentissimo
Senhor Desembargador Presidente.

I _ DESCLASSIFICAR, as propostas técnicas que deixaram de
atender as exigências editallcias, conforme previsão contida no item 3 do
Capitulo _ Proposta Técnica. combinado, ainda, com os itens I e 2 (ambos
em sua parte final), do Capítulo V • Julgamento das Propostas Técnicas. das

seguintes empresas:
3) INTERMEDIUM COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA., por

desatendimento ao item 3.g do Capítulo 11do Edital (não consta do catálogo
apresentado pela empresa todas as informações pertinentes a cada um dos
componentes do equipamento cotado), e com fulcro no ítem I do Capitulo V
do Edital (não foi encontrada documentaÇão indicando o modelo do item
memória);

b) CASA DOS COMPUTADORES PRODUTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA., por desatendimento ao item 3.g do Capitulo II do
Edital (não consta do catalogo apresentado pela empresa todas as
informaÇÕC5 pertinentes a cada um dos componentes do equipamento
cotado). e com fulcro no item I do Capítulo V do Edital (não foi encontrada
documentação comproyando que a placa fax/modem possui correção de erros

porb.''<lware);
c) MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA COMtRCIO SoA•• com

fulcro no item I do Capitulo V do Edital (não foi encontrada documentação
comprO\'ando que a placa faxlmodem possui correção de erros por

hardware);
11 _ CLASSIFICAR a proposta técnica da empresa POSITIVO

INFORMÁTICA LTDA., por atender as exigências do Edital, com a
seguinte avaliação:

• Pootullçlo Téc:nica = 2JO pontoll
• Índice Técnico" I

A Comissão. após análise da documentação e julgamcnlo das propostas
técnicas, RESOLVE:

=D ACCIOLY RODRIGUES DA CO JUNIOR
Presidente da Cofflissilo de Abertura e Julgamento de Corrvttes

PROTOCOLO N- 28.47912000
CONVITE N" 52/1000
OBJETO: AQUISiÇÃO DE 24 MICROCOMPUTADORES.

Curitiba. 20 de setembro de 2000.

1-HOMOLOGOOjutoomen1o de fu. 115vsqlle 117.por mim rvbric::oc;las;
11• AUTORIZOo odjudicoçOo do objeto do presenle expediente. pelo critério de
menor preço. às empr~$:
oi Cimollel<Comércio e Repre$entoçOo ttdo .• poro O!ií1er6 01, 05 e 06. peio
valor lotaI dIt R$7.670.oolsete m~l.ei$centos e setenta reais):
b) Coresul MÓVeise Eqvipamenlos para Esail6ri05 ttcla .•poro O!ií1ef\$02 e 03. no
valor lotai de R$4.550.00 (Quatro ma. Quinhentos e clnclOenloreais);
cl ReformUne Coméfeio de Manulolurodo$ ttda .•poro a Hem04. r'IOvalor 10101
de 11'$7.4.37.50lsele mil. Quotmc:entO!ie trinlo e $Sle reais e onqOenlo cenlavosl.
obs8r'Vodm0$di$posiçoes legai$;
I~. AOCentro de Apo;o oa FUNREJUSpo'tl emÍ$$ÕOde Nolo de Empenho:
IV. PubIiq~. Em 15de $8leml7o de 2lXXl.IPresidente)

PODER JUDIClÁRlO
lRIBUNAL DE JUST!ÇA

DEPARTAMENTO DO PATIUMÓNIO
DIVlSÀO DE LIcrr AÇÕES

Prol.56.209fYX) - CHEFEDADIVISÃOpE CONTROLEPATRIMONIAL.

o.a"'~ 11do••••ubro de 2000••• 14:OOhens.

CONVITEN"54no:xl

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DESPACHOSDOPRESIDENTE
DEPARTAMENTODOPATRIMONIO

RELAÇÃON" 198f2(XXl



CURITIBA, 4! FEIRA, 27/09/2000
llll OOS38e2~2 Rec:urso Extr;lotdln~r1oCl••••l

ProIoc:oIo: 2000176846. COmarca: Curitiba. Vare: ,. Vara da Fazenda Pública Falénoas
e c....r.oordala$, Açao Originéna. 638626 Apelaçao Civel e ReellalT'le Neoessano.
Re<:orrente: Estaclo tio Paranol, AdvogadQ: Rogerio O<sle!ano, Débora FramXl de Godoy,
fliMo Luiz Fonseca Nunes RO/le,ro. Joe Tenn)'$O!l Velo, Joel Geraldo Coonbra
Recorrido: Pluma Conforla e T"msmo SA, Advogado: AnloolQ Iv",,;r GOI'tÇ3tves de
Azevedo. Mareos Too Ramos. FIaVlil Apolo. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA. RAZOES

DIÁRIO DA JUSTiÇA

I CÂMA_RA_SCRIMIN_A_IS__ I
pág. 09

Desoatho! proferidos pelo Exmo Sr. Pes. Relator

001 OO1l873<'-O Habeas CorpU$ Crime

Protocolo 2000/105653 Comarca Cunt,ba Vera 7" Val1l Cnm,nal AçAo Ong>nana
374-43 Ação Penal Impetrante Tereza Erme~no dos Santos (advogado). PllCIe'n1e. JItIr
Feltx Santana. Ol'llão Julgador 2" Camara Cnm,nal Relalo( Des Carlos Hoffmllnn""'-..

001. OOM870-1 H.baaa Corpus Cnma

INDlCE DE PUBUCAÇAo

!>iIig'n. 001
EmrtKlOem 22..QO..2000

Ordem Proceno
001 0067865-7105
00' 0067665-7105
001 0067665-7105
001 0067665-7105
001 0067665-7105

INDICE DE PUBLlCAÇAO
Advogado
Celso Araujo Gutmarles
JoAo Rieal'dO Cunha de Alme,da
MauriciO de Sanla Cruz Arruda
01l'ar Conegl<an
Osmatln de SInta Cruz Arruda

Olvido de Proc:esso Crime
~Ao de Recuf'501 ao STF e STJ

R.laçAo No. 2000.032"2 de Publicaçlo (Analitic:l)

Dt!pachos proferidos Pelo E.mo Sr Presidente

001 00ll7&65-7105 Raçurso Especial Crime

I - oficial de JUSlIÇ3.
11 - ponell"o de audnono (cnlcincia finall.
111- auxiliar de cartóno:
IV • COmJss3rio da infância e da Ju"en!Udc:
\' - agente de hmpcla

I - escm.oo do ofICIO tive!:
II - t'lCTivão do oficio cnmmal;
III - escnvão do oficio da fazenda pública:
IV. escrivão do oficio de rami1ia.
V- escri,'ão do oficio da inrancia e da juventude:;

V1 - conl3dor. panidor. distribuidor. ~1t.;ino pUblico e

Art. 2" São titulares de Oficios d:I Justiça do foro Judicial .

Art. I. Os ooncursos para prO\imenlO dos cargos de lltulares
de Oficios da Justiça do foro judicial t de senidores do Quadro de Auxiliares d:I
Justiça das Co~. do EStado. serâo regidos pelas disposições do presente
Regulamento

Art. J" Os cargos de set .••.idorC'!\ da JuSliça regidos por cS!t

CAPiTULO I

DlSPOSICÕES PRELIMINARES

I - J:IlI .apar.do, deapecllo .•111 • .1••• "O :c'eCUr.0 ."P"C.ia1 _ ep.igr.~e:
Ir - anta • J.n.edat ••.•• o do Re=r.o ~~i.l 1ne.ot..ado por 1•.••••
S1-JIr,io (fl ••.. 8"0-fU1), pelO" IIIOti •••• .ço.to • .110 deçacllo que ."'ltI.
_ .aparado, e.>.noo ._ e£e.ito • dec1 •• 0 ••••.•.• da • £u. 96'-872,
.er ••.•• d.il qn-.l •• te P••.•••.tdiiDC.i. CODoeder. o .£ • .ie.> _ap.a.1 •••
pl • .it..a.do, _ prel.uo.i.nar, •• f1.. 8"0, pot., .egv.Ddo a :u.-.e..-_l
lt9.0 do N1.tI.i.ero Hore.ir. U •••• , -. _ ••.,. ••.• 0 •••••• .-d.1d.il
pre.oIItIp6e •••••••• ar.i--..t..a • ........tâDc~a de .1".i ••.o po ••.it.i'" do>
..dm.l •• :1b.ilida<M do rwcar ••• ..-er.ord:ln .•.•.:1o., ., •••••••••••. OO••c.dJ.d.il •
l.iatJ:l~, ••••• __ ••• 0 rigo •...,~., ". o recur.o ~.ord:ln ••. :1O
".ie ••.••••• r .clIa1tid<>, .e. 'i" •••••• Clort<t ",,' r.Ufica ••• , 011 ••• 0.
(P.UçJIo n. J.872-'-1lS - "" •• t.o de ora..;, pcab. 1.12.", • P.tlç"o
".18.630-0 - "" •• Uo de o...:r-., in D.J.D. de 1' ..•. 2000): III _
Ca.1ll:l.qn.-_ o e.or da pre •••• e. deo.i • .lIo .0 egraq10 2'r"1.bw1.a1
Sleq.ioD .• l .&'1.1eoral • " c.úI1ar. Nw:l.icip.al de Bl.o Jo.fo do I"a.i: IV
-pcabl.iqu.-".. CI1z'.ie1.ba, 18 de •• ~ro de 2000. Dea. S~
DIrrRlCl'l' UlJ'A, Pno • .ideDt..a .

REGIlL\.."tIENTO DO CONCURSO DE AUXILIARES DA JUSnCA

ACÓRDÃO N" 8695

Pn:ltoe:olo: 2()()(W8744. Comarca s.ao Joio do Iva, Ação Ong,n.tna 676657 Oenuncill
Crvne, RIOCOI'nInI8:Mons SimAo. Ad\lOll8ÓO. Qsma...., de SanIa Cruz Arruda, Olrvar
Coneg~an. Celso At1Iu,o Gumattes. Meuricio de Sante Cruz Arruda. Joio Rie8rOO Cunha
de Almeida Recorndo. MiniatérlO PUb!>co do ElIUldo dO Paraná Despacho: Oenega
SegUlmemo ao Recurso

1. Aleq;o- •• D•• t. ~ ••• c0"PUa • £alt. dfo £W1-"'teO.O do decr.to
da pr.i •• o pr •••.••• u •.•• _c.,,"o de p",."o .••.• £O:aIWI".o da culpa. 2 . .li.
pr .•.•• .ir •••. i.te • _ tnJ.c.ial ."C1Jdo, "..,...i£1co qtI. ....0 £alte •
nec •••.• r.i. lIIOU"ao.llo .0 dac.r.to d,o .egreg.o.llo c."t.l.:c' • clt••cuti •..•1
• _.i.tllnC.i. de "'C ••• O de pr ••. o, " ••..iate de qtI. .• a"'7E""9"Ç.llo
c•••t.l .•r .6 £0:1 l-.en.ç.• dI l1<l clt. 1.5.06.00. J. Deiio, po1., de
concade.r • lJ.JlU.Dilr reqt><lr:l.dI. Illt. ,. So11e1 t_-.. u'£<>.X:IIIaooe.. •
.pó" .tqaa .• dotIte Procur.do~t. Geral di J1atiça. C1lr.ittb.a, 21 de
•• t-.bro do. 2000 CARLOSHOF7Hl'\MllIel.tor

ViSlos. relatados t dtscutidos estC'!\ aUl05 de PropctsIç1lo n"
99458.2. di: Curitiba. elaOOrado pelo Exceh:ntissimo Senoor Desembargador
Corregcdor-Gerol da Justiça. ACORDAM os integrantes do Conseloo da Magistratura
:. unanmudadc de \ato!'. em aprO\a.lo com a scgwnte redaç.:lo

Regulamenlo são

a\'allador Jlldldal

w,"""
PUBLICAÇÃO 00 ,ACÓRDÃO N" 869~. DE 1809.2{1()(l QL'E REV(X}A O
DISPOSTO NOS ACORDÃOS ~ 6706. DE 2106.1'J93 e 81.14-1.DE 04 U5 1991\

ID~OOOOO~DAMAGBrnA1j

DIVISÃO DO CONSELHO DA M.A.GISTRAl1JRA

On:t1fTl Ptoeeno
001 0098652-3
001 0098652.3

Ordam Ptoeesao
001 0098671)-1

lNDlCE DE PUBUCAÇAO
Advogado
Celso F_ra de Melo
Celso Ferretta de Melo JUntOr

Relaç:lo No. 2000.03230 d. Pllblleeçlo IAn.llIiG.Il

DespachO! Drgferld9? pelo Exmo Sr. [)n. Relalor

001 ~88S2-3 Haba.a Corpus Crime

DespachO! proftridos pelo Exmo Sr Pes. Rel.tor

DiviNo de Proeesao Crime
Seçlo da 2" CAmara Criminal

ReIeç:Io No. 2OOO.03231â Publq~ {Analltlcaj

ProIocoIo; 200<W104960. Comarca CUnllba Vana: 5' Vant CnnlInal Aç.êO Ofig,l\áflll
990052412 PItlCl8SllOCrime. Impelntnte: Joamir Casagrandol (advogado). Paciente; Marcoll
Panasr (Réu Preso). 0fQê0 Julgador: 2" Camara Cnm'naI, Rela10r ~. Trona TelIes
Oespacho Descnçãl: DespaehO$ DeosóOos

Divido de Proc:ltSso Crime
Seç.lio dII 2" eJlmana Criminal

Protocolo: 20001104613, Comaroa Curillba. Varal' Vara Criminal. AçAo Ofigirlána
990078535 Pedido de PnUo Preven1iVa. Impetrante Celso Ferr9lra de Melo (adlfOgado)
Paaenl8, Rogério Alves 00$ Samos (R6u Preso) Advogado CeI$O F8fTtlita clt! Melo
Júmor. Órgao Julgador. 'Z' Camara CrimlOlIl. ReIa10r Des. Newlon Luz. Despacho

2'rU: ••- •• de 1Iabeu- co~ i.IIpoot.r.do pelo "dY-oqado CJ:1.SOJ'EJtU'IRA D£
Hlt"LO _ ~.""'~ de 1/t)GÉJUo A.tvrs DOS SANfOS, ÇQJ>t.r.•.• to do Or. JIú ••.
di 2. Vara CE".ia1nal de Cbr.itJ.b.a, abj.ti •.a<ldo .• ~ç.o di pr.i •• o
protYaQti ••..• COAt.r. o pee~_t. dlll<:retedl DO•• "to. de .ç..Io pe.lLlI.l .•
quo. r • .lp<Ulde CC-> 1J2Clu'.0 .••.•••• "0"''' do .rti~ 121, par.gr .•~o 2.,
UlC.iao. I • IV, c<:ooob1.D.adocc. o C<lptlt do artigo 2l1, ambo. do Códil10
Pctal. Sw!t.."t .• p.er•• <LI l.iAt.••••r OOJ:lc•••• o, _ •••••• : qn. o pac~_t.
•••U pr •• o de.de o di. 2~ de DOftEbro de lllllll, port.a.tlto, "h.ií
tr •••.••• to. di .••• _ e •.••• ido "a.l""do • cOJ:ldazu.do",o que .• pri •• o ~ot
decr.teda cee ba •• DO. d8p0i.-oeo. "obtido.l de pe...... de poac .•
c.rad1b.iUdildeM, c •••• r_ttdl., da £orm. d1r.t. ou .ilI-dJ.ree.a, com
el_to.e c.r.iatJ:lo.-o.: qu. .• ."eor:1dade pol.ic.i.1 £.lDe.a.tou .••.•
repr ••• llteO.O, .0 -.:>c1o.ll.lZ qn. o •• de:l>unc.i.do •• r.... .iDd1riduo.. de
-.lu per.iculo ••idlcle, fore_te ':alWldo., que 1Dt"9T" ••••• 11l'DQ"D.,
po1. tei •• f1rm11ç6e ••••• 0 pa •••• da "•• tór.i .•••, C<>Dto. , l_da."; qtl.
o pac.i ••• t. • pr1Jllário, t_ ~ • no • .idAnc..i .• ~ao ••. qo. "ca.llt.
.gar. ~01 jWltedo .•o•• "to. o l."de> de ""'rop • .i.. • otrrld.". a.
t •• ~ •• de ."""Ç.llo • de de~ ••.• , ._ ..-e ••• .i"'" •••• pr .•••o
par .•• fo,,-O.llo di! culp.. 1. c..o n.fo. de l.1m.i.,.r eO.llC•• alio di!
or<t.l, .•••e. .• r.r""'Y'Otl ~teç..lo do decr.to di pr.i • .lIo
pr~ ••• ti •.• , .qnel. que •••. o6 .,. £. 15. T.iDAl1 •..•dI a t4&tr1:>ç.o
c:riJlti4&-l, de r.ato, coa .• oiU •.• di. t •• ~a de de1' ••.• , ccao
ocorr., 14C1de o pr.u.e.ip.io di r .•••<'ilb.il.idlde, .agwldo o q.wl o.

••• c ••••••o de t~ .• ..<:IlIU.••• 1~ ••• C1=.e"",.i.
j".u£.i ••.•dI •• (BC 11)1, - BA - r.l "->n. V.tc_t. l-eoIIl" .dequ.o~t.
2l1.06.lI8, p. 32JJ .\.lI••.•• CO=llU..do i"de~.i:ro. l.1a1' D.:IU n~ 121.

:...~. 2. Sol1cit __ •• :1n£ozm,ooóa ••: 3. ,\pó", iIi dou:r =:::r:':
L""~ Re.:s;.=~:l.ç .•. CUr.itib.e, 20 de •• t..,ro de 2000. De •. New-t:o.o

1. A dec.i ••oIo da<:r.tet6r1. di ClôI.tódJ.., po••to •••"c.i"e.a-nt.
£nna..-t.da, tr••••. t. tracho: "C~gl •.••• do~" •• prOTa qn... t_
no pr ••••• t. c.dotrz>o, co.o.t ••te- •• qu. o. _dot:raço •• pr ••• _t.do •• ~10
."".ado •• 0 e<mt"litent •• : •••.•••. .id.l ,; :raq.idl pela .llltI.t.:l..:f.o.llo, po.i.
t_ co.t ••• da r•• ol •• r •••u. probl_.. CQII ".ia.loNlc:1., tr ••••• do
.i••••~ ••• O•• todo. qu. O c.:rc ••••, pr:l."c:1p ••l::Mnt. • £....."l.i. di
••.lU-" (£1. 86.r.1). PorOtItro l.do, _r. ""qual. dec1,,"'0 ••••0
boi'. r.£..,~:l. •• 0 requ.:r.u.oto da P:rc->tor.i., no ._Udo di pr.i •••.o
p", •••.••• U". do paC.i ••• t., d1to :recru-ri.-oto t ••• o .aguint. ..-c.rto,"c.... .£ • .ito, •• dacla",.o6e.. • docume.Dto. ..pr." ••• tado. c"'" •
danw.e.i •• bem -=m.tr.. qu. *"'co. panc.i.... •• p" •• '" "to1 •••t.,
••u, • .it. • r~t.. da ir. de_didl, ~ •• ,,;..m que .pont.
lIOZ>dooJ<eço.clt.tinto. (.i=1".:1_ perante • loc:.do:r. da .-.iculo.
.pr ••••• tOll <ilJlde.reço d1£.r ••• t. do. _:1") ou •• j., ••••0 c ••••e.a CQII
.,•• tcr.tnc.i. 1'ba . .u •••• d1 ••••0, clIaqou .• Ll"l1ilr ••• lculo p.e:r. 1ntimJ.d.o",
• •••• di. ",ic~., CQII O •••.:1det1t. propó.tto da di£1culter •
1noIItrtlç.i:o =.t..in.oIIl, :1.llCUtiDdo t-.r _ qn_ qu.r que po••••
colabo",ar c ••••• da.cabert. da _raado>" (£1. 83-rJ). De.tart., •
pr1 • .lIo pr •••.••• t.iYill ' ••• t:1£teer- ••• -t., "" •• t.J::JD<>. do .rt. 312 do CPP,
1""'1'••••• aqur.r •• plJ.c.O.lo aa 1.1 p" .••.•l •• por co""..n..t"'cJ.. d,o
.llltItr1:>c.o cr1.lL1.n.al., ~.rv.IDdo-". que •• cuida da =>.=.. da
c_t •.••C:1. do ~:., _ qtl., •••.••• t ••.•Z-llt.. t •• C-=amhil. ..1'.0
inquJ.:r.idl!. _ p1 •••• :r.io. E c.rto qu., ••• pet:1Ç<io .uUci.o.l do ...-r.it,
".£ut •• -.. •• illud1da.. • •••• .rt:l.".... co".e.a"".. da ProlDOÇ.io do

HtnJ..tiH".io PUblico. do decreto pri • .iODill, •••• o _ •• COq>u.6 ••••0
• paraLtt. o -..- .pro£l;llldldo dII prO'l' •. o-..i., •• upervenJ.6DcJ.. di

p.rOl11i:nc.i. toruar.i. ._r .•dla •• -.laq.oôe. .t.i ••••••t... " prJ."o
pr." ••• t.i ••.•. £ •• rdlde, !:A:dlbaI. qtI<I,'" pro..,."c:. ••••• 0 •• dlll<:tcltu
"'C4II:rC. da _.ot ••.•l r __ o.llo da p:t't.oIo, CO.ll8O.1Dt. o p"raLtt. o S 2.
do art. '08 do CPP: .••••••• pet.i".o :1••.•.c.i.l ""o ~O.i u •.• truida <:_
t<:><Lo.a••• peç.e. do" au.o" do proc:a •• o da .Ç.llo pen.al cOJ>doluutór.i.
re"P"CU"'a, •• qu •• Uo pode t.r • .ido abord.lda ant •• da prol.O.o da
dec.i •• o qu. declarou .<:IlIU.••,,1"1 • .cwo.O.o o qn., _ pare.,
•• ClI•••••i. • CJIIII.ía".o, ••••0 J.lqpugn.adll, oportu.namel>t., -.:u...,t.
-...go.' de dac.1ar.o.ic. Por 1.•• 0, .t-Oda£i",o • l.1m.i•••r. 2.
5011e1t ••• - •• .iJl£ormacôe •• 11%"9""""••• Autor.idade .pontada c_
CO.I"or .•. ). Opor~t., .-:l.e •• 0 Hin1.at.r.io PUbltco. Ctbe.
20.lI.00 De ••, G1.1rrott. rall •• , lI.l.tor.

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Protocolo: 2000199576, Comarca: 5ao José dos Pinhais Vara: 2" Vara CIwtI. A.çào
Orlginána: 888962 Apelaçao Civel. Re<XlITetlle:CenswtiidQ lnd(lstria e Comércio de
ConlecçOes lida. Adl"09ado: George LuiZ Moreschi. Recomdo: Pettenati SA Indústria
Têxtil, Advoglldo: Sid'ne AntonIO PUIz. Pedro Vargas. Nair Negrl. Ario6to Colombo
FIll'IO.Reeorrióo: Carlos Albel10 Farracha de Castro Slnd,co da Massa Falida.
AdlfOgado: Carlo6 Albano Farracha de Castro. Int•• essado: MaS$3 Falida de CallS$Ul"ado
Industna e Comé-rcio dlll ConllllCÇOes Lida, Complemento: (em Ca116r101. Motivo: PARA
CONTRA-RAZOES

Pn:ltocolo: 2000191004. Comarca CurlUba. Vara' 16' Vara Clvel Aç:lo Originána
50545905 Recurso Ex1raord,nário Civel, Agrlf1lante: Sociedade Evangelica BeneflCieme
de Curiliba. Advogado: Eraldo LuiZ Kuster, E\l.arIe Caldas Gomes. Luis Casar
Esmanhotto. Cl'istlilne B~nt,nez Sprada, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Romeu
Felipe Baeellar Filho. PaUlo Robeno Ferrelr.s MolLa. Agrava(!(): Renata de Souza
AnIU••••S. Tayane de Souza Antunes. Wagner de Souu Antunes Advogooo Maluz Antonio
Alm'o. Nelson Joào KJas JuniQ(

Protocolo: 2000/94971. Comalca: CunUba. Vara: 16" Vara C/vel. Ação Origlnária:
50545904 Recurso ESpeCIal C,ver.Agravanle: Atldre LuiZ Madureira Oilve"a. Adl"09ado:
Alc:i<lesB'tencourl Peralta. Anton,o Carlos Penam Agravado: Renalil de Souza
Antunes. Tayane de Souza Antunes. Wagner de Souza Antunes A(lvogado: Mafuz Antonio
Abrao. Nelson Joao KJas Jumor

Vi,t, Rol,) Agnavado! Para Resposta fseultando-se-lhe/sl Juntar
CÓDlu da; Ptc" que Entendsrlem) Convenlenl8!. Prazo '10 dias

on. 0038896-2102 Recurso &peclll Clvel

UI 0069771-3103 Al;rravo d.ln.ltUm.nIO Civ.l ao STJ

Protocolo: 2OOOI98459, Comarca FrancISCO Baltrao Vara 2" Vara Civel, Ação
Ong.nána 6gnl602 Re<:urso Especial C""el, Agravante: Paraná Relngerantes S/A
Advogado: JaClueline Lobo da Rosa Ferraz. ChnShal10 da Rocha Kuster Neto .. Irae
Crisbna HoIelZ, Manoel AntonIO de Olive,ra Franco. Guu'Ioel Montenegro COrde,ro.
Agravado: Estado do Paraná, Advogado: Débora Franco de Godoy. FlâVlO Luiz Fonseca
Nunes R,be,ro. Joe Tennyoon Velo. José AntonIO Peres Gedoel. Joel Geraldo Coimbra

Proloeolo: 200019227). Comarea: CUritiba Vara: 4" Vara da Fazenda PúbllCil Falências
a Concordatas. Ação Orig,nllna 883623 Apelação er.eL Recorrente: IndÚStria de Cal
Pavin Lida Advogado: AntOnIOIvamr Gonçalves de Azevedo. Marcos Ton Ramos. Paulo
Cezar Perelril Gl1Jbef. ReirlalóO Woellner. Fla\lia Apolo. Recorrido: Companhia
Paranaense de Energia. COPEl. Advogado: Valeria Jaruga Bl1Jnelli. Luiz Alberto
&anche\, tnneu José Pelef$. Celso Lucinda. Ed'son Rauen Vi8rlna Comp!emenlo: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

OU 0050545-9/06 AgrllVo da lnstrumenlo CIv.1 ao STJ

Protocolo: 2QQQ19OQ70,COmarca Cunbtla Vara 16' Vara Civel Açâo Originária
50545904 Recurso Especial Civel. Agravante: Parana Clube Advogado: Lutz RenalO da
Costa Silve,ra, Agravado: Renata de SOuza Antunes. Tayane de Souza Antunes. WagMr de
Souu Antunes. Advogado: Mafuz Antonio Abrão. Nelson João K1as JUnIOr

OU 0050545-9107 Agravo delnstrumenlo Civel.o STJ

ProlQOOlo:2QQQ1lltOQ3.comarca: Curibba. Vara: 16' Villa CiveL Açao Onglnália:
50545904 Recurso Especial Civel. Agravante: Sociedade Evangeiica 8eneflCiente de
Curiliba Advogado: Eraldo luiZ Kuster, Eliane Caldas Gomes. Lurs Cesar Esmanhono.
Crist,ane B~ntinez Si>I'ada. Renato Cardoso (Ie Almeil:la A,o($rade. Romeu Fel,pe Bacellal
Filho. Paulo Roberto Ferreira Metia, Agravado: R'll8la de Souza Antunes. Tayane ~
Souza Antunes. Wagner de SOuza Antunes, Advogado: Milluz Antoruo Alm'o, Nalson Jo,Jo
KlasJunior

OH. 0050545-9/08 Agravo de Instrumento Clvel ao STJ

00&0. 0074082.9104 AgrolVOde tnstrumento Clvel ao STJ

Pn:ltocolo: 2000198900. Comarca Curitiba. Vara: 1" Vara da Fazenda PUblICa Falência!;
e Conoordalils. Açao Ong,n;jna' 7"082903 Re= Especial Clvel, Agravanle: Industria
Gráfoca e Editora Serena ltda AdIfOga(!():carlOs Roberto Claro. Joao caSlIIo. Osvald,r
NOelart. Abel Antooio Rebello. JoaQu,m José GrubMler Rauh. Palnaa de Barn ~
CorreIS casiHo. Agravado: Trans.po:1es L3ra ltda. Advogado: cartyle PapP. Ma. da
DeniZe Mohd Popp. Paulo Robeo1O Ribe,ro Na!>n. O1roeu Anlomo Andersen Junlllf

0<11. 0079841-3104 Agravo de Instrumenlo Clvel ao STJ

Protocolo: 20001102863. comarca: Ponta Gl'OS$a. Vara: 1" Vara Clvel, Ação OIiginária
79841803 Recurso Especial Civel, Agravante: OorllZtlI9 Gelinski. Advogado: Ohndo de
OIi'V8lra. M,rian Aparecida dos santos, Agravado: Mariane Monleiro. Aida Franco de
lima Advogado: Floti Antonio Tasca. Agemr Braz O8lla Vecchia. Joao Chrusciak F~ho

OJl. 008&382-3.104 Recurso EI!raordlniilrio Clvel

0211 0086J.62.3J02 Re<:urso eSpoKlal Clvel

033 00.50416-3104 Agravo de lnslrumenlo Clvel ao STF

ProtQCOlo: 2000197121, COmarca' Curitiba Vare: 2" Vara da Fazenda Publica Falência~
e Coneordalils Açao Onginána: 50416303 Recurso EllÚ'llon:hnána Civel. Agravante
Newton Luiz Puppi. Advogado Jose Cld Camptllo. José Cid Campelo Filho. Rilil EliZabetll
Cavall~ Campek) Aglavado: Estado do Paraná, Advogado: Débora Franco de Godoy. Joe
Tennys.on Velo. FIá\110 Lu'z Fonseca Nunes R.be,ro. LuiZ Carlos Caldas, Rogerio
Oislelano

Protocolo: 2000i59S36. Comarca: Curitiba, Vara: 4" Vara da Fazenda Pública Falências
e ConaJfdalils. Ação Onginána: 883623 Apelação Civel, Recorrente: Companh'a
Paranaense de Energ'a - COPEl. Advogado: ValEtna Jaruga Bl1Jnelli. LuIZ Alberto
Blandlel. Inneu José Peters, Celso lUClnda. Ed,son Rauen Voanna. Recornckl
Indilstria de Cal Pavin Lida, Advogado: AntOOioIvaNr Gonçalves de AzlllveOO. Mara;rs
Ton RaIT'OO3,Paulo Cezar PereIra Gl1Jber. R&lnaldo Woellner. Flavia Apolo. Coml'lemento
(em Call0ri0l. Mot<\lO:PARA CONTRA.RAZOES

ProtoeoIo; 2000159837. COmarca: Curitiba, Vara 4" Vara da Fa.reoda Pública Faléncills
e Concordatas. Ação Originária 863623 Apelaç:'lo CiveL Recorrente: Companhia
Paranaeose de EnergIa - COPEL AdvogadO: Valeria Jaruga Brunelb, Lu': Alberto
Blanenel, Irw.eu José Pelelli. Celso Luc:mda. Edi$Ol'1 Rauen Vianna Recomdo"
IndUstlia de Cal PaVIo lIda, Advogado; Anlônio lvarur Gonçalves de Azev!tdo, Marcos
Too Ram<l$, Paulo Cezar Pereira Gl\Jber, Reinaldo Woellner, Flavia Apolo. Complemento
(em Cart6no). Mo!lvo: PARA CO~RA.RAZOES

OJO. 0088:ll!l2-3J03 Recurso Espe<:lal Clvel

DU. 0050545-9109 Agravo lSe Inalrumento Clvel ao ST J

Protocolo: 2000195657. Comarca: Curitiba, Vara: 16" Vara Clvel. AçAo Onginária
-0545904 Recurso ESpeQal Civel, Agravante: lnalan AntonIO GUIll,nski de Oh••••"a
AdlfOgado: LuIZCartos da RO<:ol1a.Agravado: Renata de Souza Antunes. Tayane de. Souza
Anlltnes. Wag"... de Souza Antu ••••s Advogado: Mafuz AntonlO Abrao. Nelson Jo3o K1as
JUnIOr •

0:1&. 005054$-9/10 Agri-VO de Instrumento CIv.t ao STF

V1,la sols) Agravados Plfa R"D9!t. facullando-,,-!h,(s) Junllf
~~P~kyg~~rs Oue Enlenderfeml ConvenIente' - PmQ : 20 din

ou. 00&.2721-1102 AQravo d. Inalt\lmeoto CIYeI.o STF
Protocolo 2000/98939, comarca: Telêmaco Boroa, AçlIo Originária: 82726101 Recurso
Extr&9fdlnárlo C/vel, Agravante: ltaeil Castunoo Malas. Jos4 easlunno Mendes
BatISta. Joao Jesus de MaIos. Osvaldo Medlno de Jesus. VakjMno R,betro ~ Luz
AdllOllado: Janeta Codonho. Claudinei Godonho, Agravado: MllfllClpIOde 1mball Advogado:
Anelre Luiz Batezali, Agravado MunlCiplOd, Telêma<:o ElQrt)a Advogado. Arnaldo José
RorT'oâo.Ciro Gilmat Camp(l$, EIcio de Souza. Complemenlo: {em cart6riol

Divido de Processo Crime Pag.t\lI 001
S&çAo da 2" Câmara Criminal Eml\>OCem 22-09-2OClO'

INDtCE DE PUBUCAÇAo
Advogado Ordem Proeeuo
TlH'UII Ermellno d05 Sallloa 001 009873<'-0

CAPÍTULO 11

DA ABERTURA. DO CONCURSO

Art. .•" Ocorrida a Vaga.. o Juiz de Direito DIreIor do Fórum da
Comarca comunicará o fato. desde: logo. ao Pre::sídente dl:l Trilnnal de Jusliça c
aguardar.i aulorizaçAo pml c~çâo de edital panI abertur.i do COnc1l1"5O.
dl."tefminando sua publicação. por uma ''CZ. no Diário da JllStiça e em )Ornai de grande
C1mdaçâo do Es!adl:l. dc\.endo. ainda. ser afixado no local de C05!UIIICdo Fórum
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li J- O prazo di: inscrição !;Crade. DOmirwno. vinu: (20) dial;.
oonlados a panif da dal.3.da publicação do edital

Art. 6° Para ser admiudo ao ooncurso. o cam:bdalO dc\'crá
preencher os segumle5 reqUISitOS

Ar(. ~ Publicado o edital. o Juiz Preslóenle do concurso
oeknninani a sua autuação. iniciando a formação dos autos principais do concurso.

t I- Constarão do edital as matérias sobre as quaiS \'CrsarAoas
pt'O\'aSc. em C3.';Qde realização de PCO\lIde dlgltação. dc\cTá ser csp:cifiC:ldo 110edital
Otipo de cqwpunento e programa que ser.i utilizado

An. 27 A BanC.:lE.v:.aminador-:tobsenara. na corrcçâo das
pr0\"35..criuinos umformes para a atribwção de nol.aS

I - cada periado Oc:cínco (S) anos ou fração superior a mDla
00) meses. di: excrcício. apos a apro\'ação em concurso. de qualquer C31Teiraque exija
o lítulo dl: OOcharelem direi 10-um (1-0) ponto:

n - cada periado de cinco (S) anos 011fração superior a mnta
00) meses de exercieio de tllularidade dl: oficio da justiça do foro judicial lll:ste
Estado' um (1.0) ponto.

m - cada periado de cinco (S) anos ou ff'3çâosuperior a tnnta
(30) meses de exercicio. prestado como Junlmentado em ofioo da jlSIça do foro
JUdicial neste ESlado: CIncodêctmos {O.SIde ponto;

IV • aprovação em concurso de ingresso em oficios da justiça
do foro Judicial neste Estado: CHICOdêcimos (0.5) de ponto:

V - el(ercicio comptO\'ado da alÍ\-id:lde de Juiz leigo ou de
Condliador deis Juu.ados EspeciaiS. por periodo igualou superior a um t II ano: ClIlOO
décimos (O.S, Oc:pontos:

VI ~diploma de cur.;o de aperfeiçoamento e de espccialil..-Jçâo.
desde que seja mais de trezenLlS e sesscnla (360) horas-aula. por Instiluição de ensinO
reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura: cioca décimos (0.5) de pontos;

VII ~diploma de Li\Tt:-Docente ou de Doutor e de Mestre. JXJr
instituição de ensino reconhoctda pelo Mini5léno da Educação e Culluro: cillOO
décimos (O..'!) de ponlOS:

VIl! - curso de preparação a magiSlralura. coneluido. realil.ado
em com'énio com o Tribunal de Ju5liça. com DOIade aproveilamento. se o periado for
supenor a seIS(6) meses: CIncodeclmoS (0,5) de ponlOS:

IX - curso de preparação Junto ao MlnlSl.:no PUblico.
concluido. com nota de apro\'citamenIO. se o periado for superior a seIS lb) meses
cinco décimos (0.5) de ponlOS:

X - curso de exten.silo sobn: maléria jurídica. desde que scJa
maiS de centOe \-inle (120) horas-aula_ mlntstrado por professor de notona capacidade:
fh.::ente: <¥llScIOCinlOS(0.2) de ponlOS:

XI - apresentação de lese aprO\'ada em congresso relaciOnado3
atividade do foro judicial. quando pIbIicada em fC\;sta espcçialUada_ um Cuno (0.1)
de poDlO.independente do numero de participações:

XII - panicipaçAo em enoonlfO. simp)sío ou congresso sobr-e
temas hgados ao foro judicial. mediante a apresentaçâo de oertifieado Oc:
aprm-enamenlo: um décimo CO.II de poDIO.UJdcpendenle do número de IXIrticipações

Art. 28 UlualXlssada a fase da prD\a escrita e após publicada.
por editaI. a relação dos candidatos aprm-ados. estes farão a aprestntaÇjo de seus
titulos. no prazo decillÇ() (5) dias

Art. 29 Os \alores confendos aos titulos serão os segulOles

Ar\. 30 A nota final será obIida pela média anllnética das
notas da prO\a escnLa. que tera peso oilO {!lIe soma dos pomos dos 1I1ulos.que terão o
valor mbamo de dez (10) pontos e o peso dois (2). mulliplicando-se por seus
~vos pesos e dividindo o resullar10 por de7_(10) Conslderar-se-a 3pfO\'ado o
candidato que obn\'er. no ntirumo. média final dnco {SI,

P.ri2rafo (mico A designação de nQ\"3data imponani na
publIcação de 110\0ediLlI

Art. 20 Fixada a data. hora e local para a realvação das
prO\'as. o Juiz Presidente deJerminar.i a intimaçilo dos candidatos e a notifIcação dos
demais membros da Banca Exanunadora

Ar\. 21 Os candidatos serão intimados do dia. hora e local da
realÍl..açàodas pro\'as. mediante edital afludo na sede do JUilOe publicado no OOrio
da Justiça. com anlecedênela mmima de dei. (10) dias

Par'Rrafo único_ Pudera o Juiz de Direito \aler-se. ainda. de
Outros IfICIOSde comumcação paro di\l1lgar a data das prO\'as. sem prejuizo da
publicação ofIcial

CAPiTllI.O VI

DAS INTIMACÕES

Pari2nfo únieo O recurso tera efeito dc\'Oluti\-'o.pemutindo a
panlcipação do Impugnado nas demaiS fases do concurso

Art. 19 Os impedimentos e suspeições mencionados. se não
declarados \'oluntanamente. poderio ser argilidos pelos candidatos ou" qualquer
interessado, mediame comprO\ação. até a daLada reahj.açâo das pro',as

Art. 17 O conçurso. cm cada comarca.. será presidido pelo Juiz
de Direito Diretor do Fórum. ou por outro Juiz designado pelo Tribunal de Justiça, por
indicação do Corregedor-Geral. com a partiCIpação. em todas as suas fases. de um
advogado e de um promotor de justiça. indicados. respc:cti\'amente. peLa Ordem dos
Ad\'o~ do Brasli. Socção do Paranil.e pelo Procurador-Geral da Justiça

Art. 18 Nilo podr:rá compor a ronca exanunadora JUiz.
advogado ou promotor que seja amigo inllmo. immlgo capllal e pan.:nte consangllineo
ou afim ue candidatO InscntO. ale o lerceiro grau. Inclusive

CAPiTULO V

DA BANCA EXA~I!liADORA

Ar\. 16 Nilo h:l\endo Impugnação. o JuiJ: Presidente declarará
aplas iJ. prestação de prm'as os candidoJtOSinscntos. detenninando o saneamcnlO de
l:\entUllIS IrTCguland:ldes e designando paro os pró'Omos quarenta e CinCO1-4S)dias
daLa.hora c local paro a realiJ:açâo das provas

Art. I~ Julgado o recurso. roixarão os autos a comarca de
origem. apensando-se aos autos pnllClp3IS

CAPiTl'LO 111

DAS INSCRiÇÕES

Parâ2rafo unico. Os autos principais serão constitulclos pelos

I - comurucação da 3ulorn.açio para atx:~ do COllCUlõO;
11 - edital do COI'K:UJW.
111- edital de Impugnação dos pedidos de inscrição;
TV. e.>:pedlenle5relacionados com o COncuJ'W:
V • despachos e cerudões em geral;
VI • impugnações e resp:ai\'a5 decisões:

VII • as pl'O"asde todos os candidatos:
VIII - n;cur'50Se decisôe!;,se houver.
tx. ata flnal:
X - scnlcnç;J circunstanciada do término do procedimc:nto

seguintes dccumentos

li r Podenl o JUIZde Direito Dm:l.or do Fórum \"lIler-sc:de
outros melOSde oomunicaç;lo para dar maior pubhcidade ao CCrtame.sem prejui1'.oda
publicação olicial

I - tcr nacionalidade brasileira. estar em dia no c;(cn;:iclo dos
direitos Cl\is c politiços c qui\/: com o SCf\lçomilitar.

11• ter idade ffilwma dc daoito (18) anos:
111• fazer prova de sanidade fir>icae menl.31.por meio de laudo

fornecido por órgão oficial do Estado. do qual conste a ine~stência de moléstia
CODl.3posa00 repugnante. defello fir>ico00 debilidade mcntaL que o incompaubilu.em
com a função pUblica pn:wndldoJ.

TV - fornecer prcr"as de bons anteeede11tes. mediante cenid.\o
das CSCTl\"amascomp::tenlts da Jurisdiçao onde rnICuu desde li idade de dezOIto (18\
anos e de alestado da Corregedona.(Jera1 doJ JllSllça. além de declarações das
autoril1ades polici3is ~ IOC,IlSonde tenha residido nos U1timosdois (02) anos:

V • apresent.u cOiula de idemidade. fornecida pela repal1içâo

Art. .,. Junto com o pedido de inscrição. que sem feito por
requenmenlo dirigido ao Juiz de DireilODIretor do Fórum. será exigido

CAPITIILQ VII

I - fotoeópia da cédula de identidade:
11 - declaração firmada pelo candidato de que tem condições

--de a~ntar a documentaÇ3o exigida par.! in!;(;riçãodeliniti""3:
111- endereço complelOpara fim de intimaçAo:
IV - depositOda ta.u de m.scnção que for fl.uda pelo Conseltlo

Dlrcl.ordo FUNREIUS

P.~rafo únH:O O candldalO de\"erá manter $CUendcro;o
alualizado. reputando-se válida a diligêncta para sua inumação feita no endereço
constante dos autOs

Art. 8" Recebidos os pedidos de inscrição. dentro do prazo do
edital. que ser.i contado da dal.3da publicação - e:cclwndo-se o pnmeiro e incluindo-se
o ultimo dia útil -. o Juiz Presidente detemllnara a autuação dos pedidos em separado e
o respectn-o apensamenlO aos autos pnT\C1palS

li I. Serão acctlOSos pedidos de mscnçào em-i~ por \101

postal. considerondo-se a dala da postagem paro comprovação de seu ~menlo

I 2" O Juiz Presidente indeferira hnunannente os pedidos
Intempesti\os. bem como. os desacompanhados da documenlação relacionada no artlgo,.

DAS PROVAS

Art. 22 O can<hdalO dc\'era exibtr protocolo de i~çâo e
documemo de identidade paro ter Ingresso nos loçais de realilaç;}o das prO\'as e bem
assIm em qualquer fase do concurso. sempre que soliCItado

Par"Jr.fo únieo Todos as candidatos. obrigaloriamente.
assinario hSla do:presença. que de\-e constar dos autos prillC1palS

Art. 23 A ausêncta do candidato. na hora e local designado
para as pro'.-as. seja qual for o moti\'o. impticani no cancelamento da respectiva
iOliCrição

Art. U A.'iprtI\'3S ser.1ofeitas sem consulta. 5CTIdoproibido ao
candidato utihl".ar-sedo:qualquer textO legal 011anotação

Art. 2.5É v-edadoao candidato assinar as p!'O\"3s.escre\"er seu
nome. numero Oc:inscriç,io ou apor qualquer sinal que possa idenulic:Ho. em lugar
nAo indicado paro tal finalidade, sob pena de anulaç40 da mesma c consequente
eliminação do concurso

CAPíTULO VDI

DOS DEMAIS AUXILlAR[S DA JUSTlCA

Art. 31 O COllCUr.;opara pl"O\;menlo do cargo de auxiliar de
canório será consmuido de prtI\'3 escriLa e de datilografia ou wgil3Çilo O concurso
para p!'O\lmcnlo dos cargos de ofietal de Justiça. poneiro de auditóno e de com~no
da mfãncia e da JUH:ntudeconstilwr-se-a exclUSivamentede prO\"3escrita

Panj!;nlfo único. Aphca--se nCSSoC'Sconçursos. na pane que
couber. o disposto nos inciso I e ~ I" do anlgD 26 e no anlgo 27 deste Regulamento

Art. 32 A prtl\"3 escnLa pod.~ra ser ~ em tantas
perguntas quantas forem nccessarias para melhor aferição dos conhecimentos
intelectua.lse teenicos dos candldalOS

Paráarafo único A prtl\'a cscnla poder.i ser teónca elou
prálica_ A pane teórica consistirá de perguntas sobn: noções clementares dos ramos de
direilO especifico do cargo cm concurso e. a pane prática. na redaçao de ofiCIOS.
cdJl.3is. termos.. laudos. registros. il1Sllllmentos. cel1idões e esCnlUTas.sobre: o aIo
própno da cscri\'anla. ofielO ou cargo

Art. 33 Na PfO\-:tde datilografia ou Oc:dlgítaç<l<J.deveni o
candidatO datilografar ou dlplar um texto entn.: qWTLle{15) e \1nle (2U) linhas.
mediante dlLldo de um dos membros da Banca Examinadora

CAPiTULO IV

DAS IMPUGNAC()[S

Art. 9" D<x:olTidoo pra.'o paro as Inserições. o Juv Presidente
fara publicar no Dlario da JustIça e afixar no local de costume do Fórum. edual conlendo
a n.:laçãonominal do!;candidatos. pelo pr.uo de elTK;O(5) dias. para imPlgnações

Ar\. 10 Ha\-eodo impugnação. dela será intimado o candJdalO
impugnaã) paro. quen.:ndo. responder em clDCO(5) dias. Traru;oorrido esse prato. o Juiz
Presidente deddlr.i

Art. 11 Da decisão que julgar li Impugnação. C3ber.irecur.;o ao
COOliClhoda Mapstrotum interposto perante o Juiz Presidente. no prat.o cinco (5) dias.
contado doJinumação do imcrrssado,

Art. t2 O JUIZPresidentc. recebendo o recurso. mandar.i autu:i-
lo elTlseparado e determinara a inumação do impugnado paro responder. em cinco (5)d",

DA AVALIACÃO DAS PROVAS

S[CÁO I

DOS TITULARES D[ oFicIO

An. 26 O concur.;o paro prO\;mentO dos cargos de Iltulares de
Oficio da JUStiçado foro Judleial scr.i realiJ:ado em duas etapas. consisliodo a pnmeiro
em pro\'3 escnl.3e a segunda de prtl\-:tde tllu1os. asstm dlscnrrunadas

1- concurso de pr0\3 escnta. com duroção de qualro (4) horas.
prorroga\'C1Sa cnlêno da Banca Exanllnadora anles do Inicio da p£Ova.H,:rsando sobr-e
noções elementareS dos ramos de direito 0\;1. direito ~I ovil. diroto penal.
dln:ilo processual pell:ll. dlrel\o adntlnI5lroli\0. dlreilo constitucional. Código de
OrgalliZ3Çâoe DI\-isjo Judlclanas do Estado do Paran:i. Repmento de Custas e Código
de Normas da Corregedona da Justiça.

11- CUllCUrsode lttulas

Parli£rafo único. Caso haja opç::lopeja prO\':1de digllação.
todos os mierocomputadores a serem utilizados para sua reali1.ação. dc\-erão ter li
mesma configuroção. de••.endo eXiStlt pessoal técnico e C3piJC1tadoparo fiscalizar e
delCCLarfraudes I. alem de 1C'-ar-seem conla as seguIntes considerações

n /{ard •••.DN':
a) mesma ramilia de processadores:
b) mesma velocidade:
cl mesma quantidade: de mem6na mstalada.
dI espaço suficiente, em disco ngldo. para o saI\'amenlO dos

arquIVosnecessanos:
e) mesmo padr.1o de layoul de tee13do. sendo altamente

recomendado o Padrão AB/'.T 2.
O 3usc:ncia completa de umdades Oc: armazenamento

g) me'.use com dois (2) bolões:
h) confi~ de resolução de \;dco idCnllca para todas as

maqumas:
i) todos os rrucrocomputadores dc\'er.lo estar eqUIpados com

uma impressura em perfeito estado do funcionamento

classifIcados

Art. IJ Os alllos do ~ serão compostos dos traslados das
peças ~das pelos Interessados. ~ suas expensa.s e. obrigatonamenle. dos segwntes
documentos

a) Cópia do edital de impugnação e certidão da data Oc:sua

bj a impugnação op:!sta;
c) cel1id.'lode intimação do impugnado:
d) resposta do impugnado. se hotr.-er:
el a senlença que decidiu a impugnação.

Paragrafo únito. Ser50 prcxx:s!i."ldosno mesmo InSlt11mCnto
todos os rccuf'SO!;inlerpostos

Art. 1-4 Formado o instrumento. cenifica~_ nos autos
priDCipais. o Juiz Presidenle. mantendo li decisão recorrida. encaminhará os autos.
indepenc;.enternentcde preparo. ao Conselho da Magistratura, em \1nte e quatro (24)

""'"

li I. A Banca Ex.arrunadoropodera efetuar uma selcç10 pré\;a
dolo candidatos. mediante aphcaçilo de uma prma escnta. com perguntas que
cofTcspondam a rc:sposl.aSde multipla escolha. \-crsando sobre as malenas constanles
no inCiso I do pre5Cmeanigo, sendo procedida a classificação na seguinte forma:

aI ser<l<J selcclonados os Clllqucma (.so) pnmelros
classificados. nas comarcas de enlranClll lrucial e intenncdíana e. nas comarcas de
entrância final. os cento e crnqucnl.3 (150) pnmelros_ desde que atinjam a média
mimma Oc:cínco (SI pontos:

bl ha\endo candidatos empatados n? último lugar. todos serão

i 2" No provas de conherimento poderio ser teóricas c/oo
prallcas

~ 3" O domimo da hngua polUigud.3 sem a\ahado como
cnteno de COfTeçâodas pl"O\-asescnlaS

111 SOfh+Drf!
a) mesmo SlSlemaop:rocional.
b) mesma v'ersãodo siSlCmaoperadonal:
CImesmo processador de texto:
dI mesma \'ersão do processador de texto:
e) configuração padrão paro.as funções dos botOesdo mOllsc:
n remoção completa de qualquer runção de auto corrc:ção do

puce$S3dor de tel(tos;
gl remoção complcta de qualquer correJor onográ.fico eloo"

COrrt:lorgramatical do proce!>S3dorde textos

I O tCcTllCOem informiluca podcr.i ser solidtado juntO ao Centro de Processamento

de Dados do Tribunal de Justiça. atrn\'él; da Subsocretana

111)Oulros cuid.idos:
a) a mesa deve ler espaço suflCleDte para mampulação do
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA
COMISSÃO DE CONCURSOS E PRDMoçO£S

EDITAl DE CONCURSO PUeUCO N" OSl2OOO.PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE ASSESSOR JURiDICO Ei, 00 OUAORO DE PESSO& DA
SECRETARIA00 TRJ8UNAL.DE JUSnÇA 00 ESTAOO00 PAAANÁ

Trih"n.1 dt Al(ad. do renn,;
t DiYisio Ci~.-l
PItII."sJ,,"IUIIt'D'Ddo dia. 02l1~" tJ:.lO
Stuk Ordini,.;. - Suto CI ••••• Civ<:!

~ •••",._.el,;!(lI,dt""hIO<_I<"' __ .___ -- --

p."ea eM .1Ul1J_nto ela _.el.o ord1n."J,a da a."tI
c'",.r •• C1.•••1 • .,.&1:•.•,...,•••• _ 02/10/2000 •• 13:30 ho".', ou 1••• <loDe

.\1be<oq\Mn_ •.

DIVISÃO DE ~ROCESSO CíVEL

1 ALESSANORJIIPIMENTELMIJNHOZ00 AMARAl 8.S
2 AlESSANORA GEVAERDARAUJO a.o
3 A1.EJl..YoIORELO"'QlA FONTOURA 7.S
• AHORELUIZSCHA~I 7.5
5 ANGElO MARCOSUl1fTI 7.oS
11 MARCIO.AUlaJOlAHD06Kl 7.5
7 TAISPACHEllI 7.5
a JOÃo FABIOIItUfooIHOZIMNZANO 1.0
li ..IONATHANTREVISANJUNIOR 7.0
10 VALOINEITOMIATO 1.0
11 AlE)( WAl-ENOOWSKIHOIUA a.s
12 ANDREIAFERREIRAPOSSETI 11.5
13 JOSEANE CRISTINARODRIGUESVEN'TlJREllJ
,. LUClANEGONÇALVESTESSLER 11.5
15 MK:HELENADER 8.S
111 PATRICJACAETANO 11.5
t7 PATRICIAPELlSSARIRlUO a.s I

la AlESSANDRO DOS SANTOS FER1'OAHOES 11.0 /
'9 Al£XANORE RAMALHODEFARIAS .0
:I'D ANAPAULAMARnNS CESCONETTO 8.
21 DANIELL£CRISTlNICAVAU liA

22 GUSTAVOHOFFMANN 8.0
23 PAUI.ACRISTINACONTITliA 11.0
2. PAUlA SCHMI1ZDE 8CHMI1Z 11.0
2S PERSIOE DE ARAUJODUARTE 11,0
28 RODRIGOGEREHTMATTOS 8.0
II • Apró>eImlll_ 00 eoncurso a>n$I5bnll\l ~ de lltulos. que cIevefto _
enlreglMS pelOSco_os no jlfUO de 010 (a) does, • oonter de dMIode putlIIeIIÇIo
deSI' edIII no Di'no de JusbÇI
1II• COHSTr'T\lEM1tTULos
el o e.~ClO de magisleno juricloco.de-!OI_ o coododelOI""" """

_ 110o::orp:>CloCenl' til"""'" ~ Nlet/Yo. ou 1$IfI •••• ~ por
tempo 1tIOI'1Of. Ires (3) ••.•••• ; peso nWumo quMIl;I(4) pontos;
D)_1ÇIo em c:ona.no pare I jucfocet••.•. _Mo Público ou flIIlIISI6nojuIidK:o
(15l' <llIJmo,_ """' rJIo t_1 _ COI"IplMoOOpor!IOno ~em l •.••etIOI'l:~
",*"""",dequetn;l(4)~;
e) IlIOflI oe !MO com ~ oonteUOO~; peso "'*- de 1/'6$(3)pon\Oo.
d) • ....-.:k:io de CO'110 pUblicoque exijl ~ meCliInt<llXIl'lCIIIÍCpUbIioo• P"'" o
QUlllen/lI_ e~. I~.m dl••••O; •••••• m,*",mooe quMro(4) pontos
.1 exen;H:;ooe c:arvo públICO;peso mbImooe um (1) ponto;
I) exen:icio de lunç60 pública oomprovlde pele pt,IDhc"ÇAodo ~o 110 • que
'XlII ImpIOScon/>e<:JfTIe<lOSjlJodlCOS._ """' ex.raóo po<1""'110 supenor I 000$
(2) ..-; _ """""" oe dois (2) lJOOIOI.
g} ano de pnljllreçIo • ~ ••.• conduIdo, noeIlzIdo em ~ com o
Tr1tunIIde JusloÇlIi.com l'IOIlIOI~; peso mlrimo Ires (3) ~:
111ano de .-.uo soln meI_ lurlcllal. __ sejem mn oe cenIO••••••••
{12O1~. ,.,....,.,., por pn>Ieaor de notÓfiI ~ docenht: _
mAXJmocIoIs(2) ponI05:
O lliI*>INIde ano ele ••• r. \AA& '" 1(1 •••• tnIl6nI jurtckle: _ lIIblnIO tIis (3)
ponloI .• ele~ ••• moll_ jur1clIo2;~ mUlrno de ~ (41ponIOI;
11cIipIoMeele 00uI0r; J-' ""'*no de _ ltIJ l'CI'*a. e1e.....-.; _ ••.•••••• ele
"111 ~ IDMeIe __ JIÃb
rv. OItJlLQ...-ao __ ~ ••• ele ~ _ ••• ID
OI!'ftIdlIoIscom.~~
~ .•~~~~~delleZ(10)pon!OS

11_ cuja MlIOO1nk> -+ comprovlde ou ex_e:
DI IIISl1do OI ~ *'+Ice ou oe _ ....,.,.. pRlIIuIonII:
e)nt.Ilo_:
li) cIlpkme ••• _ OI ano com _ OI 120 -. ou de •••••.•
~OI __ '" PnI ••••••••~;
') .-aaoo OI l*VO ..,. ~ OI _
p<tJIll::Q..-NoOl __ CWgOfII1I~:
I) eJ<llldc:i,ode lunç60 púbica DOIOP"O"'eçIode ~ 00 resplICbvOelO
VII • O CWICllGItO _ 110 •••••• do P.- ele .IuIbç;e. ~ DI
_~de ....,. cemo.cMto.dlSi:oo. 11:00'_13:00.
11: .J*'I~'--.ga l"uIos,oc-"VIdOOpruooeollor,'1ias,

.25"'~e1e =-- ~ An ~
! C == r 'r or:!,

.ANTOIoIlP VA BEL.ION: N..VACRGI..IIMARAEs
••••••

COMISSÃO INT. CONC. PROMOÇÕES

De omem do ~SSlmo senhor Oo:semtlarg.aoor ANTONIOGOMES ~
SILVA,Pre$IdII••e 4e CornrssIo de Conalf'$OSe Promoçlles. TORNO PüaLlCO
que nos lemlO500 l:lOflldo no Reoulametrlo. no Ed~" n" 01f2000.. .
I .l<>;lranImcleWl'ocaç.lIo'DI prove de oonneamemo prtllCl, do COf\QJISOpolbIoco
",re o CIIVOde l\t.SeS$OfJur\dI<:oEi 00 Ou-ln;l oe Pessoaol dlI ~ do
Trtbunal oe JusloÇlIGOOIorme""eçlo rornllCldepe~ F.....,eçAo Got,:'hoVI'V"S os
MgIlltlln candidatos

I TRIBUNAL DE ALÇADA I
1"'-L..:'_-~:'_-~D:'_E:'_P-~~-R~T:'_1\ME:'_-~:'_NT:'_-~o:'_-JUD~:'_-~I:'C_--IA_-'~RI':._-~o':._-~=-~I

,...------------,PlIB! IfAdQ DEACORDÃO

PRDcrDlMENTODE vrrALIClAME~TO"~ 1_ 191~-or..DE C'1JRITIBA
PROf'OI'''ENTEE R8..ATOR DES OSIRlS FO!'o'TOURA.C'OlIREGEDOII-<JERAl.DA ll'5TI(A
AC'OlIDAo.XIo%
I.IVRO(M~
fLS' 121\'llu
DATAOONlGAME'iO 1lV!~I]U~'
DE(lSÀO O CONSElHO DA MAGISTRATURA." tNA~IMJDADE DE. VOTOS APRO\'OL' A
PR£SEI\TE PROPOSiÇÃO NO 5Et-'TI00 DE QliE O CApt'T DO ARnGO tI. SUPRt\U,,1JO.SE Sl:L'
PAAAGRAFO úNICO, E o f'AAAGRAFO UNI00 00 ARTIGO 17, 00 ACORDA0 ,," ?~~~-eM
PASSEMAVlGER COMA SEGUtNTE REDAÇÃO

-An ti _Aa'ti1açIo ~:I_puo;*I""çarll" ~ i funçjo <crlI•••••• a
d •• 1ODIoboen3Çkl QOftI:l_ sob _ ••••••"'" ~ menaonadm 110an ~. o.
JWl"" em We &: "'~nlo Krlo ."bm~•.•c1osa teln-.J~ ~ "'JUnW
prcadI_ "S'losoI "'fJO ela CortqecIonI-
-AIl 17 - ....•...............•.. ~~.~.•,...__ ._h.-.,...ro IÍUlIro• QIIaftdu" rcl.uíno contr\..:rooncIusôes r>ep!n-.s rden::aocr .•••••
~~. o J"" VllallelaDdo _ mulJ\8clo potL quem>do, ~
U>fotma;6cs no povo&: anal l~l di",

DI\lSAo DE APOIOAO("O'5.E.LHO DA MAGISllIATUR."

Curitiba. 22 de setembro de 20(J(J.

ArL ~ O pn:scnte Regulamento entrara em ,igm- na data de:
sua publicação. fIcando re..-ogado o disposto nos Acórdãos nOs67(1(,c 8O-t4.ambos do
Conselho da Magistratura

Comtll1 nde ~ elo2uun

ArL 57 Os casos omissos ou conll'3ditónos scrão c:sclarec:idos
e dinmidos pela Corregedona-Geral da JUSliça.

~7noo"

li~. Ha,endo recurso pendente de julgamenlo. ficará
assegurado ao candidatO a paniClpação nas provas

CAPiTULO XII

DAS DlSPOSlCOES ANAIS E TRANSITÓRiAS

o acompanham

CAPITULO XI

DOS RECURSOS Ut GERAL

An. ~ Fazem parte do presente RcguJamenlOos ~los que

JuSliça

Art. _~2 Compete ao Conselho da MagistrafUfa homologar o
resultado do concurso

ArL ~~ A conta ooncária b:m como O ,-aIor em moeda
corrente da taxa de inscrição. de\'erâ CSl3r discriminada no edital de ab:rtura de

"'~~

An. "7 A não apresentação dos documenlos refendos no an
-I~ imponara na insubsistencla da inScrição. nulidade da aproo.-açiloe perda dos direitos
de13decorrenles. sem prejuizo das sanções penais aphea-.-etsli falsidade da declaraç;1o

Art. 54 $era aplicado o presenle Regulamento aos processos
de concurso em andamento. no que couber

aI cédula de identidade;
b) t>ertidão comprobatória de gozo dos direitos cnis e

políticos. fome:cida pelo Tnbunal Regional Eleitora!:
cl o:rtlficado dc rescf\lS13 ou documento equivalcnte para

compTO\'ara qUllaçilocom o SCf\lçomilitar.
d) laudo medico fornecido por órgão oficial do Estado. do qual

conste que o candidato. a~ lef SIdoexaminado por JunUl mOdica conslltuida por lrê~
O) médicos. não pa<k:cede molestia. não ser portador de defeito fislco ou de debilidade
menUII.que o incompallbilue com a função pública:

el cenidão dos canórios criminais das comarcas em que ti,er
residido após ler completado delOItO(18) anos de idade:

n alestado de Idoneidade fornecido pela Corregedoria-Geral da

Art. 49 Da decisão que negar confirmação a inscriçilo do
candidato caber:i recurso ao Conselho da Magistralura. no praTo de Cinco (SI dia~.
comados da publicação do ato respectivo no Diano da Justiça

ArL !oOApreciada a documentaÇão do pnmeiro candtWlIO
classificado o Juiz Presidente prolatara sentença. relalando o processo t decidlndo
sobre a confirmação da inscnçáo c habilitação do candidatO

Parif!rat'o uako. A parte cbsposl1l\'ada sentcnça dc>era ser
publicada por uma 'u no Dcirio da JUSlíça.juntamente oom as demais dectsões do
Juizo.

An. -16 O Juiz Presidentc sohcnará mfo~ sol:>rea
idoneidade do candidato às autoridades que julgar con"enienles e às ronles de
referências pessoai~ Indicadas

Art. ~I Decorrido o prazo de CiRCO(5) dla~ para a
interposição de=. contado da public:aç;!loda SICIllalÇa.será dctenmnada a subida
dos autos ao Cpnselho da MagistralU!3- nas '"UItee quatro {Nl horas segwnlC:S

li .•• Compete ao Conselho da MagiStr:nllr:3o JulgamenlO. em
car.i.terdc:finiti,.oe final. dos ~ PK"iSlos ncstt Regulamento

, 2'"Mantida a decisâo. o ~ subirá para julgamento pelo
Conselho da MagiSlralur.l

~ JO O!. pedidos de rC\isão de nOlas das prOl.as dc:\~rAo ser
interpostos :i Banca Examinadora. no pnuo de einco (S) dias. contados da publicação
do resultado.

i I. O recurso. dr:\idamente fundamentado. ser:i dirigido ao
Prc!;identC da Banca Examanadora. que o aprcclará prel.lamente. em JUizo de
rctrataçâo. fundamentando w.a decisão

ArL .ui Quando. li 'lSta dos documenlOS apresentados. o
candidato não preencher os requisllos par.! a confirmação da inscrição. ser:i abeno
prllI.opara o segundo (2") cLasstficado e assim SUCCSSJ,.amenle

ArL ~J As decisões do Juiz Presidente. relativamente:i recusa
da admissão de:candidalos. ao cancelamento de inscrição. a declaração de inaptidão
fisica e mental e à classificação final do~ aprovJ:ldo~.serão pas~h-eis de: recurso ao
Conselho da MagiSir.lIU!3-no pr.u:o de cinco (SI diasAn. .to A nota final scn\ etlUda pela media aritmetica das

notas da prm-a escnta. que lera peso tm O) e da prO\"3prática. que tcm peso sete (7).
muluphcando-se pelos pesos respectl"os e di,idindo-se o resultado por del ClUI. Será
considerado aprGlado o candidato que alcançar l1Ol3final minima igual a CInco(~l

, I. COnSlllUem-setltulos. para e~ses casos.. com os scgulnteS
,-aJores11serem tOnferidos

I _diploma de bacharel em direito: um (1.0) ponlo;
11- diploma de outros cursos supenores: dnco decirnos (05l

!liY' Aplica-sc IlÇ5SCCOIJÇU1"5(Jo disposto DOartigo 27 ~te

mousc. tanlOdo lado esquerdo como do lado direito do teclado.
bl todos os leXIO'I resultantes da pfO\"a de\-erão ser salvos com

!li r A prova pratica COPSlStlJ'ana ~ção de SCf\iças
pertmentes as funções ou na deS<.'TIçãoda maneira de executa-los

ArL J9 Na col'TCÇâOda pl"m-a prática. cada examinador
alnbitlrá notas de 7.ero (O) a del (10). as quais sem somadas. dJ\idlndo-se seu
resultado por três (31. COTlSlderando-sehabllitado o candidalo que obtiver a média
mlmmadecmco{~)

~ I. A pro"l ~ta scm restnt.1 li H:rificaçào d.1alfahctilaçà(J
do candidato. contendo dez (lO) quest~ discursi,'as ou ~ivas

ArL J7 O concurso para pI"O\imcnlo do cargo de agentc di:
hmpelJ conslsUm de pl'O\.aescrita e prática

ArL .U Os tr:Jbalbos da Banca Examinadora sem ence~
com a ata asslllada por todos os seus integrantcs. que mendonará. alem dos aspectos
ClrcunslanClals

Par~rat'o uaieo O resultado final do t>ename. com a relação
dos candidatos e respr.:ç!J,'asnotas. del'm ser publicado uma ,'a 110Diario da Justiça.
por edItal e:\-pcdidopelo JUIZO

Art. J6 A IIOUfinal. no COIK'Ur50de auxiliares de tar1ório.
sem obtida pela média antmetica das notas da prova escn13. que teci pcw sete (7) e da
prO\õlde datilografia ou digllaç30. que lcrá peso três (3). multiplicando-se pelos pesos
respoc1J\I05c dl'idmdo o resultado por del (10), Sed. considerado aprO\'ado o
candid:lIo que obtm:r nota final nunima igual a dl\Ç(l (S)

Art."1 Cbidas as medias finais. a Banca Examinadora fanl a
d3SS1ficaçãodos candidatos. de acordo com a ordem deae$çente das notas

Paritnfo único Cada exanunador alril:utni nota de lCro (OI
a dez (lO) 113pcova de datliografla ou dJ.gnação. que scrno somadas.. di\idll'idl>sc o
resultado por três O). considerando-sc: habilitado o candidato que alcallÇ;lr a média
mlnllna deCIIlCO(SI

i r f'torsistindo o empate ncs:scsCOIlC'UfW5e. caso haja empate
entre os candid.1lOSnos concursos de titulares de oficiOda Justiça do foro JudiCial e de
agente de limpeza. a precedência na c1asslrlCõlçãoserá decidida pelos scguintes
critenos Queconstanlo da senlenÇ3 Iinal:

al o m:m amigo na Iltu13ridade de OfiClOdo roro .Il1didal
especificamente nos conçursos de Ululares de ofiCIO;

b) o mais antigo no seniço pUblico;
CIo mais idoso

de ponto;

Art. J~Na C01'J'l:Çãoda prova dc datilografia 00 digitação.
serão considerados os erros. hmpeza. çapncho e esICtica para atribuição das notaS.

CAPiTIlLOX

DAS INSCRlCÕES DHLIlriITIVAS

lI! - aprm'ação em con~ de ingresso em scf\iço pIibIico
doiSdecimos (0.2l de pomo

Art. 4" Feita 11c1assific:açaodos aprovados. o Juiz ?residente
abrira o prazo de quinze (ISI dia~. prorrog:Í\-'elSpor mais dez (lO). para apresentaÇ4lo.
pelos candidatos a serem nomeados. do!. documentOS exigidos para a iDscnçAo
dcJinitil-a

aIos candidatOSpresentes e ausentes:
bl OScandidatos aprGl'ados. com as respecuvas DOUI~e na

Plrá~rafo único Na correç;1o da Pl"O\-:lescrlla. cada
exarmnaoor alril)l.llI';iuma nota. de lCro (O) a dez (10). para C3da questão. que senlo
somadas. di,idil1do-se o result.1do por lrês (3). considerando-sc habilit.3do o candidato
que alcançar a médIa mmima de cinco (5)

alo dominlo da Iingua ponugucsa.
h) oonhecilllCnl05 lecnicos sulkiemes para (} (\crt'iClO do

Ar1. ,,~ Para ser confirmada sua inscrição. de\-erã o candldatO
indicar trts (3) fonteS de rcl"ertncia pcssoal. alem de apresentar os segwnte
documentOS:

Regulamcnto.

.4.11.J.I Coocluídas as pJ"'-as. a bança fara a colRÇào da
PTO\'3escnla c: decidira ~re a habilItação intelectual c conhecimentos lécnll;()$di.'
çandidato. OOsc:nõlndo.se demonslrou possuir

Ome5m0TIOltle.

CAPITlJlO IX

DA CLASSlnCACÁo DOS CAl"iDIDATOS

ArL U Ha'.endo mais de um candid:U.oaprm--adocom a not3
maiS alta. nos concuT'.iOlipara ptO'imento dos cargos de au:<iliar de canório. orleial de
jusJça e tOmissario da infln<;ia e da jlT\'cntudc. o Juiz Presidente determinará a
apresentação de tilUlo~. no pr:uo de dnca (S) dias. medianle intimaçAo pessoal dos
candid:llos. para realil~ do desempate.

ArL JM ~a correção da pl"ova escnta. cada e.ununador
atribuirá uma 11Ol3.de zcro (O) a dez (10). para cada questão. que serão solIlllda!.

di\idlndo-sc o resultado por tres (3). consideraJ\do.sc habilitado o candidatO que
alcançar a média mimma de tlnCO(SI


